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Orçamento no 8030059/24
27103t2024

Cobrimos com desconto qualquer orçamento, desde qure sejam dentro da mesnta qualidaderprazo
de entrcga e condições depaganento, com sua origem por escrito.

Gangorra Play Cadeirantes R$ 5. I 70,00
(1,50 Larg. x 3,00 comp.)
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Placalnformativa (Estrutura de Eucalipto Envernrzado ou Pintado Colorido, Placa PVC) R$ 290,00
(1,00 alt. x 0,70larg. x 0,30 comp.)
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Cliente: P r ef eitur a Munic i de Nova SantaBârbara-
Tel.: 043 99778-1704
Email: iuliakazuma@outlook.com
Obra:

CEP: Bairro: Centro
Cídade/Estado : Nova SantaBárbara - PR.
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Orçamento no 8030059/24
27103t2024

sP.

a cobrança de drÍerencial de alíqaota, os valores

da data de wa elaboraçáo.
Brinquedo de acordo com a necessidade e supervisão;
manatenção

OBSERVACÕES:

Todas as partes de ferro sâo com aplicação de esmalte sintético industrial nas cores azu7, vermelho e

anrarelo.(lpito do Escorregador * assentos dos balanços/Gangorra, em madeira plâstíca, na cor mafiom
dispensa verniz e prntur a.)*Exceto do Carrossel madefu a plástrca pntada.

FORMA DE PAGAIVÍENTO:

O pagamento poderâ ser a vista.

Observacões:

. Aconselhamos alibew o uso do apos o terceiro día da instalação;

. Prazopararehra (lO a 75 diasuteisl (.após aconfirmação dorrudidol.
o Fotos ilustrativas. Alguns detalhes e cores podem vanar.

Erica Brigatto.
1 1 - 4722-8757 // I r - 2312-038 I www. con c re pla.v. com. br /,/ Conc repl Tv@co n cre pl a-v. com. br
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CLIENTE: Prefeitura de Nova Santa Bárbara

EMAIL:

TELEFONE 43 9118-1104
CEP DE ENTREGA: 86250-000

PROPOSTA DA POR 10 DIAS úrers

FORMAS DE PAGAMENTO
À VtSfR: LO% de desconto à vista(frete não entra no desconto).
PARCEIÁDO BOLETO: em até 4x - Sendo: 60o/o de sinal no fechamento do pedido e saldo em até 3 parcelas iguais
(SUJEITO A ANÁLISE). Aprovando a proposta, será emitido o pedido formalizando a negociação e gerados os

boletos - de acordo com a opção escolhida.
CARTÃO DE CRÉDITO: Até 6x sem juros (sob análise).

PRAZO DE ENTREGA:
25 a 35 dias úteis após fechamento do pedido.

TrPOS DE TNSTALAÇÃO:
Grama / Terra Natural /Areia: PERFURAÇÃO DE ATÉ 5OCM DO SOLO PARA CHUMBAGEM DE SAPATAS DE

CONCRETO;

Calcada / Contra Piso de até 5cm: RECORTE DO PISO + PERFURAÇÃO DE ATÉ 5OCM Do SOLo PARA CHUMBAGEM
DE SAPATAS DE CONCRETO;

Laie de concreto: ADAPTAÇÕES coM PARAFUSoS E SAPATAS DE FERRo soB ANÁLtsE tNDtvtDUAL DE ACoRDo
COM O TIPO E TAMANHO DO BRINQUEDO (Custo à parte, por base. Solicite atualização caso seu piso se

enquadre nesse tipo e não esteja no orçamento). Os tipos de pisos são informados pelos cliente. Alguns
equipamentos não podem ser instalados sob laje, somente em piso de grama e terra natural. Caso tenhamos
divergências no tipo de instalação, o orçamento será atualizado para readequação.

CONDIçõES GERAIS DE FRETE: O frete desse orçamento é único, independente da quantidade de itens.
Contempla entrega do playground no local pela nossa equipe. O frete é para o endereço inserido nessa proposta,
caso seja em outra cidade, mesmo que vizinha, favor pedir atualização.

cN PJ 11.878. 1s110001-63

RUA CORONEL JOSÉ EUSÉBIO, 95 - HIGIENÓPOLIS - SP

ATENçÃO: Para melhor atendê-los, desde 2018 os sites www.casinha infantil.com.br e www.natumoveis.com.br

Decorlazer Decoração e Brinquedos através das vendas e-commerce

DECOR r
DECORLAZER DE E BRINQUEDOS LTDA

DATA 024oRçAMENTO N' G0734

IMAGEM ILUSTRATIVA NOME DO PRODUTO VALOR QUANT TOTAL

Playground Gangorra de Ferro Adaptado
para Cadeirante

6008 1 Rs 6.008,00

Rs 6.008,00

FRETE PARA O CEP: O1131.OOO = RS 1O52,OO
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VALIDADE DA PROPOSTA: Essa proposta tem validade de L0 dias úteis. Após esse período, peça atualização

da proposta,

GARANTIA DOS BRINqUEDOS: 5 MESES CONTRA DEFETTOS DE FABRTCAçÃO, VrnrrrQUE AS CONDrÇÔrS Or



2810212024. 10:58 Proposta Comercial ínn
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MÁÍ€ÊrArS (COLO6|COS

Ecopex lndustria e Comércio Ltda - EPP
18.431.1 75/0001-1 I
v'rwwecopex.com.br

(11) 4181-1103
Av Cachoeira, 1010

Vl lndustrial, Barueri - SP
06.413-000

206.458.552.112

Proposta Comercial No í8551

Para
Município de Nova Santa Bárbara-PR
Aos cuidados de: Julia Wilcken Kazuma

Endereço do Cliente
95.561.080/0001-60
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, No 22, Centro
Nova Santa Bárbara - 86.250-000, PR
Fone: (43) 3266-81 00, Celular: (43) 91 1 8-1 104, E-mail; juliakazuma@outlook.com.br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS EM MADEIRA PLASTICA

ESPECTFTCAÇÓES DAS LTXEIRAS 67LT:
Base: Madeira Plástica;
Cor da Base: lPÊ (Réguas de Madeira Plástica);
Tampa: Plástico
Cor da tampa: Preta;
Capacidade: 671;
Altura com lampa: 66 cm;
Altura sem tampa: 50 cm;
Diâmetro: 50 cm.
Para sua limpeza, sugerimos apenas o uso de água e sabão.
. Produto vem desmontado. Acompanha manual de instruções, de fácil montagem.

ESPECIFICAÇÓES DOS SUPORTES PARA LIXEIRAS
Base: Madeira Plástica;
Cor da Base: Preta (Palanques de Madeira Plástica);
Tampa: Plástico (preto);
Altura do suporte: 130 cm;
Espessura dos palanques: gxg cm.
. Produto vem desmontado. Acompanha manual de instruçôes, de fácil montagem.

Vendedo(a): Ellen Abat

Enviado por: ellen@ecopex.com.br

Itens de produto ou serviço

Cond comercrats

No Item cód (sKU)/ NcM Qtd Un Preço un Total

1 Lixeira IBIARA - Kit Trapézio - 50 cm 1 097
3924.90.00

1,00 UN 490,00 490,00

2 Kit base Lixeira IBIARA- Tampa Preta 90079
3924.90.00

1,00 UN 509,00 509,00

3 Suporte p/ Lixeira IBIARA - Fixo - Preto 1403
3925.90.90

í,00 UN 485,00 485,00

Número de itens: 3
Soma das quantidades: 3,00 Total dos itens 1.484,00

Data Total dos itens Total da proposta

1.484,00 1.484,00

https ://erp.tiny com.brlorcamentos#list 112

28t02t2024



2810212024, 10:58 Proposta Comercial

PESSOA JURIDICA

- a combinar, (conforme aprovação do financeiro)

gerars

Observações

PRODUTO ENTREGUE DESMONTADO. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÓES.
PRAZO DE ENTREGA: 1O DIAS UTEIS (após confirmação de pagamento)

FRETE FOB
* Nossos fretes são cotados em transportadora parceira como frete fracionado. Náo é obrigatório. Cliente tem a liberdade de procurar outra
Transportadora ou retirar em nossa Loja. Frete válido por 5 dias..- OS MATERIAIS SÃO DESCARREGADOS NO TÉRREO A UMA DISTANCIA MÁXIMA DE 5 METROS DO CAMINHÃO. ENTREGA EM
HORARIO COMERCIAL SEM AVISO PRÉVIO.
*.* Não nos responsabilizamos por Taxas de Reentrega caso não tenha ninguém no endereço inÍormado ou o endereço esteja errado Taxas
extras por locais de diÍÍcil acesso ou em Zona Rural é por conta do cliente.

Atenciosamente,

Ellen Abat - Consultor de Vendas

1í\:
J- l-r'j

Prazo de entrega íO DIAS UTEIS (dias fechamento do Pedido/Pagamento Sinal)

Validade da proposta 30 dias

https ://erp. tiny.com.br/orcamentos#list 2t2



28t02t2024, ',t0:33 Bling - Proposta Comercial N" 1864 (PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara)

Proposta No í 864

Para

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95561080000í60, lE: ISENTO

f r ;'.,&J-'

CONSTRUCIVIL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Rua EmÍlio de Menezes, No 884, Loja

80520240 - Curitiba, PR
TeleÍone: (41 ) 301 5-21 1 2

CNP J: 27 .7 04.25710001 -80
Email: vendas@lazerecasa.com.br

Número da Proposta 1864

Data 2810212024

Itens da proposta comercial

comerctats

Condiçôes gerais

Observações

lmagem Descrição do produto/serviço NCM Código Un Qtd. Preço un. Preço total

Lixeira 50cm 65litros - Madeira Plástica Cor:Preta
Lixeira ecológica em madeira plástica, fabricada através de
polÍmeros reciclados. A estrutura da lixeira é composta por
2 bases, uma inferior e outra superior, ambas com diâmetro
de 50cm, fabricadas em polipropileno injetado, na cor pÍeta
Base superior acompanha tampa, na cor preta (sem adesiv
o) '14 unidades de tábuas em madeira plástica com dimens
âo de 87x22x500mm, na cor lpê, Íixadas as bases a partir d
e 28 parafusos com porcâs. Entregue em um kit contendo:
í4 tábuas, 2 bases, 1 tampa, 28 parafusos e 28 porces. Aco
mpanha manual de montagem.

39249000 1 303 UN 100 566,86 566,86

H

Suporte em Madeira Plástica para Lixeira lnBrasil
Suporte em madeira plástica para lixeiras de 671 e 941, fabr
icadâ através de polímeros reciclados. Composto gor 2 pala
nques 90x90x1500mm e 1 palanque 90x90x50mm na cor P
rcla,2I para montagem e parafusos. Acompanha manual d
e montagem. Marca: lnBrasil

39259090 1403 UN 1,00 283,34

No de ltens Soma das Qtdes Total outros itens Total dos itens Frete Total da proposta

2,00 2 0,00 850,20 0,00 850 20

Dias Valor Obs.

30 850,20 Depósito

Prazo de entrege 7-10 dias

Validade 90 dia(s)

Garantia í2 mes(es)

Não efetuamos montagem e instalação
Frete grátis

Att.,

João Pedro Novaes Batista

https://www bling.com.br/doc.view.php?id=af1c7f9cf8e2709530a303cd0207f84a 1t1
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ALÜ
Luciana Nigro - Departamento de Vendas

Telefone: (11) 2614.9120 / Celular: 77 99248.1337
luciana@tngambiental.com,br

www.tngambiental.com.br

Para: Prefeitura Munlcipal de Nova Santa Bárbara

A/C:Julia

Email: juliakazuma@outlook,com

Telefone: (43) 99118-1104

Data:2810212024

CS

07817

Orçamento N. 10325

Lixeira 67 litros em madeira plástica com tampa
fixada em suporte

Cor: Preto
Dimensôes: 150x64x50cmcm

Capacidade: 67 litros
Cor: lPê

Produto 100% ecológico, produzido a partir de
madeira plástica reciclada,

1

Subtotal

Desconto (-)

Frete (+)

Total

R$ 1.423,s0

R$ 1.423,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.423,50

Pagamento: à vista
Prazo de produção: 15 dias úteis
Validade do orçamento: 05 dias
Garantia: L2 meses contra defeito de fabricação
Condiçôes:
#ClF - São Paulo-Capital
Faturamento mínimo para entrega R$500,00. Para valores inferiores, material estará disponível para
retirada.

\.- #FOB - Outras Cidades
Obs. Para os pedidos enviados através de transportadora, considerar o prazo de entrega informado
acima mais o período de viagem.
lmposto: Optante pelo Simples Nacional

TG Brasil Comércio LTDA - EPP

Rua Rubens Grisólia, 237 - Jardim Monte Kemel - CEP 05634-150 - Sâo Paulo - SP

CPNJ : 1 1. 85 7 .37 8 I 0007 -22 - lE: I 47 .15 4.2 46.710

R$ 1.423,50

Descrição Qtd 1 Valor lSubtota!Código I lmagem

7/7
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PREFElTURA MUNICIPAL

RAZÃO SOCIAL: Elto Print Comunicaçâo Visual Ltcla

ENDEREÇO: Avenida Lucilio de Held, 1070 - Jd Coliseu - Lon,'lrina - Pr

CNPJ: 22.31 8.583/0001 -36

TELEFONE: 43 98817-99s9 / 335.1-2286

EMAIL: arteelloprint@ gn'rail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - .rone: (43) 3266-810e

Ernail: .[rr

corAÇÃo pE PREço

Itua WalÍicd«r Bincncourt de Moracs no222. Ccntro.S 43.3266.8100. fia - 86.250-000 Nova

SanÍ.a l]árbara, l'araná - E - tr-rnuil - 1içiftqn1lt:;ti:l"l*gt:ubr - §,].1»,0)!l,lli-,!.9\ ,hf

Item Descrição Quant. Valor
unltário

Valor tota!

01 PIáCA ORIENTATIVA EM ALUMÍNIO ACM 3MM

TOXSOCM EM HASTE METAL]CA 3OX3OMM COM

ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA NA

COR ROSA.

50
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PREFEITURA MUNICIPAL
,

N

Carimbo com CNPJ -

Assinatura

Data - /\ k) z Ç1,

fr»-,,,.',-^- 
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'':'61fir:!"r"

,' âl;'"""'l'" :ifrl':"{Kii? "J

lrq I

llua WalÍiedo Ilittcncourt de Moracs no 222. Ccntro.t 43. 326ó.8100. i.l - 86.250-000 Novu
Santa []árbara. Puraná - E - l:-mail - liçir,-r.iurt 1.tsh fr.-!ior.t.r. - \1. \\ \\ 11:1r.1-.1.rr.r .br'
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PREFEITURA MUNICIPAL

NAN
RAZÃO SOCIAL: Ello Print Comunicação Visual Ltda
ENDEREÇO: Avenida Lucilio cle Held, 1070 - fcl. Coliseu - Lontlrina - PR.

CNPJ: 22.3 18.583 / 000'l -36

TELEFONE: 43 98817-9959 / 335'I-2286
EMAIL : arteelloprint@gmail.com

A Prefeitura Municipal cle Nova Santa Bárbara - l'r.
CNPJ: 95.561.080/0001-60 - F«rrre: (13) 326e8109
Email : i o111flqi (,-!5!1.E"iI, \'. hr

E@

Rua Walfredo llittencourt de Moracs no 221. Ccntro.t 43. 3266.8100. Fi - 86.250-000 Nora
Santa l]árbaru- Paraná - E - I:-nrail - li,t'-il,Uqrtrrt ndr 1.1--!,,1 hr - u rr r1 irllr.p1gq ,hr

Item Deacrição Quant. Valor
unitário

Valor total

01 PORTAL COM HASTES EM PERFIL DE

METALON 40X40mm COM ACABAMENTO EM

PTNTURA AUTOMOTTVA. E CHAPA DE AÇO

ESTRUTURADA COM METALON COM
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA COM
LETREIRO EM ACRILICO 3MM PRETO. E

ApLrcAÇÃo DE BTCHTNHOS EM CHAPA DE AÇO
COM ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA
NAS CORES INDICADAS NO DETALHAMENTO.

01
3.ç" o
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PREFEITURA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL

Carimbo com CNPJ -

Assillatura clo

Data- 4ílr:913c-;Tul

Vz"stB,s83/ooo1-36r
,JOl* I 6743-00

EL t_()-pR INl. ('oM uN tcnç.Ã o
VISTJAL LTDA.

i!,,r I r,í.ll.to DE HELD, loTo, rU r'.r.j,. r .: '. ef n R6O76-1lOl* r.()\t)l(rtr r ;ii "J

Rua Walfrcclo Bittcncourt dc Moracs n" 22?. Ccnlro.E .13, 326ó.8100. t:i - 86.250-000 No,n'a

Santa l)árbara, Paraná - B - U-mail - !i11i{-r1c-0tt4,r11h'nlgtL\.bl - l::,r:i.ttrhJ',-r.g..rt l.r



PREFEITURA MUNICIPAL

RAZÃO SOCIAL: EIlo Print Comunicaçào Visual Ltcla
ENDEREÇO: Avenida Lucilio de lleld, 7071J - Jcl. Coliseu - Londrina - PR.

CNPJ : 22.318.581 / 0001 -36
TELEFONE: 43 98877 -9959 / 3351-?286
EMAIL : arteelloprint@pprail.com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - l'r.
CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 326G8109
Email :,-or:r l'rra sritl rrs h. Pr. jj!L\'. b r'

corAçÃo pE PREço

Rua Walfrcdo Bincncourt dc Moracs n" 222. Ccntro.S 13. 3266.8100. [-..- - 86.]50-000 Nova
Santa Bárbaru Paraná - B - Ii-muil -- li,:itirclrrr (/ nsh lrr qirr br'- \\ \\ \\ 11rlr pr" :()\ lrr

Item Descrição Quant. Valor
unitário

Valor total

01 PORTAL COM HASTES EM PERFIL DE

METALON 40X40mm COM ACABAMENTO EM

PTNTURA AUTOMOTTVA. E CHAPA DE AÇO
ESTRUTURADA COM METALON COM
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA COM
LETREIRO EM ACRILICO 3MM PRETO. E

APUCAÇAO DE BTCHTNHO EM CHAPA DE AÇO
COM ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA
NAS CORES INDICADAS NO DETALHAMENTO.

01
3sq,a
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PREFEITURA MUNICIPAL
,

Carimbo corn CNPJ -

Assinatura

Data -

,J" "()t" .L
i-

\-'r

15 lc? l z üzL.(
Í22,g18.s83/t.ttttlt-361

9081 6743 -00
ELLo-PRINl' coMUNl cnÇÂo

V[SI,;Rt, LTDA,
AV. LUCILIO DE HELD, 1O7O

. JD. COLISEU - CEP 86076-110 r

l- I-oNI)RIN.\ - PR J

t{ua Walfrcdo l}ittencourt dc Moraes n" f22. Centro.S 'li. 3266.8100. 5a - 86.250-000 Nr)\'i:r

Santa llárbar4 Paraná - E - I:-mail - l"ts:ltlL-,.ti, -c"r,l,:h;ug,l ,,br- - \\ \\.,\\ ttr!,tU _cl1- ,l-r.f
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PREFEITURA MUNICIPAL

T

Carimbo com CNPJ -

Assinatura

Data -

OL tt

15 la?lzaZcl
Í22.g18.583/ rttlo t-3?

9081 (r743-00
ELLo- PRINr coN{uNICeçÃo

VISI,AL LTDA.
AV. LUCILIO DE HELD, 1O7O

. JD. COLISEU - cEP 86076-110 ,

l- I-oNDRINÀ - PR J

Rua Walfrcdo l]itlcncouí dc Moraes n" 222. Ccntro.t 41. 3266.8100. Fi - 86.2-i0-000 Nt)\,u

Santa Bárbara, Paraná - B - li-rnail - l-içir,.çit,r-<t1r.1l,r p1.gryr.l'rr- - rr rr rr,, n,sh.pr g,l .[t
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uÍn Lôn
wurw,lumilon.com.br

Lumllon Com. Vlsual

CNH:77 7O326210co7-47

Rua Santa Sé,150

Jd. Helenâ, Londrina - PR

Tel:.({!) 3337-1999

OrCJtÍtcntc

14502
ôtgtcp,tzozq gto:so

f'rÍd 
',r,: ir PlaoACM

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

SANTA BARSARA

Eng Julia Wilcken

Kazumã

143L32Éé377i

í: fF-

It.m lmrg.m O.*rl(ào

1 1796,t3

1 4073,02

4022,0S

Totali Rt 10.ó91,23

@

@

@

cmvínilr.rivo &anco *ílb cm hprcsâo ditit.lHP bEx l2mDPl, edíollra miálta m mtálon
tdv.ntdo 3ox30mm com ecàberunto.m prnture eutomotiva n. coííosa

PVC E{.d 8r.Éo I lsonFa.tsdrm RdtcrCNC (O*SOW2 0)Cd
vhilàd€rtoo,frxaçtoFTOUPUFACEvHB Dim.n*tcdüàsconforftFjeio.NidoFb(ontrât.nt.

PVCExpad Eranco 15mmp.oce$adaemRouterCNC(DS4.sOUry20)Code
vrni I ád.sivo, 6xaçào Fr DU PU FACE VH S Diftn!&! ê mêdlda! confomc Eoje lo eNiado Flo cont.atant.

lg
§ lnstalâdo

Rí
179ó,13

PORTAL COM USEs EM PERIIL DE MflALON €XGh COM 
^qBÂMEMO 

EM PINTUM AUTOMOÍ|VÀ NA COR &Ul E CHAPA DE AÇO

EíRUTUUOA COM METALON COM AqBAMENTO EM PINÍUMAUTOMOTIVA NACOR AZUL COM IOGOTIPO/TREIRO { PUç^ OACRIÂNçA).m

PORTAL Menor COM HAsTES EM PERFIL DE METALON 40x4hmCOM ACABAMENTO EM PINÍUMAUTOMOÍ VA NA COR &UL E CHAPAOE AÇO

ESTRUTUMOA COM METALON COM ÀGBAMENTO EM PINÍURAAUTOMOTIVA NACOR AZUL COM LOGOTIPO/LETREInO ( PRAçA OA CRIANçA) em

R3

R5

4 873,O2

4 022,08

, , Í.rrcsd.ú!ô Porilcid.Drivà.idr.

2

h'r!5,ii* nu!.r3 crFlno.r 95Àtr.mr23!..dà.la3D3a7rc
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O Condlçó6: ATENÇÃO/CúUSULÂS CONTRATUAIS: -Orçamento realizadocombae em informaçôes, medidâs e

formatos tornecidos pelo cliente A LUMI LON se isentâ de quelquer direígênciâ que poisa corref, exceto quândo

houwrvisita técnica prévia (inísmada nocampo de obseryaçôês): -Valorválidopãrâ aprovação totâl dos itens descritos

noorçãmento; -Oprezo de entrege âcordadoserá contatoa partirda ãssinatuÍedo pedido,envios de erquircs para

produçãocom aprovãçáo de lâyout e conllrmação do paBamento de entíadã; -A LUMILON náose responsabiliza por

mâteriâistem enviode reÍerênciade cof, ou porsua qecuçàosem prove. Caso â prova náoseje aproveda, serácobrâdã a

parte do velor do pedido. (Limitê máximo de 02 prryas por pedido no cãsode impr6sóes digitãis); - Fàturamento sujeito

à análise de crédito; - Fâturâmento em norc de pess@ íísica dêverá ser cm 50%de entíadâ no âto do íechâmento do

pedido, para pêssoajurídicâ permarecem as condições de patãmentojá mencionâdas na proposta; - Por sê trâtea de

produtoãdquiridosob encomendã em casde cancelâmentoserá cobrado multà contrâtuâl de 20% do valor totâl do

pedido, em situaçãoonde o pedido.iá estejasendo produzido serão cobrad05 vâl016 de matéria-prima adquirida e ou

serviços deterceiros inerentes a qecuçãodoserviço; - Desenvolvimento de projetos, criaçãode LoSomãrcas (painéis,

displàys, projeto especial) náo incluso no orçemento; RETIRAOA DE MATERIAL - Retirada de materiãis - dâs 08 às 12:00

- 14 às 18hE; ENTREGA/ INSTALAÇÀO MATERIAL - Pare produtos com iluminaçáo o client€ deverá deixar o ponto

eléttico727 elou22OV no lcal de instalàção, a Lumilon náo realize ligâções elétricas prediais, apenas a conexão no

pontoelétricoespeci6coi-Vãlordeentre8epodeestardiluídoentreositens,ouesteremitemseparado (deâcordocom

solicitãçáo docliente); - Entregas são rêelizadas em horário comerciã|, das 08 às 18h6; - Entregas foíâ do ho.ário

comercial teráoa.iuste no vâloí previamente inÍormadoao cliente: - Cãsentreganáosejã realizadâ pordentueis

problemas docliente, será cobràdo um now valor pare entrêga; INSÍALAçÃO: - lnstalaçáo em horário comercial de 2'e

ó'feira das 08 às 18hrs, em local 6peci6cado no campo de Observâçóes; - Câso o serviço náo seja execulado por

eventuais problemâs docliente, será cobrado um norc velor perâ ingtaleção; -Velores nào incluem íemoçáo de materiais

existentes,já instalados. ESÍRUTURASCOt4 FUNDAÇÀO: - Su8erimos esonda8emdo solo (náo inclusâ nesse

orçemento) pâÍa avâliaçâode possíreis lençói5 freátic6ou solo rochoso,que incidêm em âlterâçãodoscustos

epresntadGness proposta - R6iduosde solo/tijolos/concretosrá enscadoeícerá â r6ponsebilidâde do

cont.âtante a destinâção edequedâ ADESIVO EM PAREDEI - Aconselha-se utilizar tinta látex, pois se a pãrede estirer

pintâda com tiôte lavável, o adesivo corre o riscode não colãr sobre a pintuíã; - É indicadoa iôstalaçáo doâdesivo de 5 à

10 dias âÉs pintura (porcontado local, ventilação, tempo dê secaSêm); - Todâ peredeque íorrecêberâdesirc, dewrá

esta. limpâ e lisa (poiso ãdêsivo deixeêm evidénciaaltumãs imperíeiçôes, se houver): - A LUMILON estaíá isênte de

reposição do adesivo câso o cliente autorize a inrtalação íora destas condiç@s ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOs: - O

veículo deverá estâr limpo, seco esem âcúmulo de resíduos que prejudiquem â aplicãçãodo adesivo; - Ceso tenhemos

que efetuãra lavatem ou a limpezâ,seaá cobrâdo um vâlora parte parâ esseseryiçooquãl é terceirizâdoi - Valor não

inclui remoçãode adesivos existentes,5ehouveÍ necêssidade será pâssado orçamentoêdilivoi - Solicitamos que âôtes ê

após ãerecuÉo do trebâlho, seja feila uma yistoria (de àcordo com checklist) parãcertifrcaÉo deque nào qistem riscos.

dan6 ou avariãs noveículo:

! GostâÍià de enviàr'nos umã mensaBefi?

h,rr':rirr ,úb,ôr6 ccmnnd.r pnD?orc.6.nro1úu.rcE:a339s6f,x.n:2t5..dbEt33rr317r.a.la6e92.5lc.a
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Vvnlotze
VALORIZE
CNPJ: 09.1 29.21sl0001 -81 lE: 904201 3835

www.valorizeplacas.com.br

AV. HENRIQUE MANSANO, 1500. SANTA MONICA. LONDRINA. PR

Telefone: (43) 3322-567 I

2681
0310412024 23:41

ReÍ.: COMUNICAÇAO VISUAL

L:rci::{"

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA

Item

,|

lmagem

t-2 n

n

Prazos e condições de pagamento

Contat0
Julia Wilcken Kazuma

Endereco

Descrição

PLACA ORIENTATIVA EM ALUMÍNIO ACM 3MM

TOXSOCM EM HASTE METÁLICA 3OX3OMM COM

ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA NA COR

ROSA,

PLACA COM TNSTALAÇÃO NO LOCAL

OBS. PLACA COM ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica)

PORTAL COM HASTES EM PERFIL DE METALON

40X40mm COM ACABAMENTO EM PINTURA

AUTOMOTTVA. E CHAPA DE AÇO ESTRUTURADA COM

METALON COM ACABAMENTO EM PINTURA

AUTOMOTIVA COM LETREIRO EM ACRILICO 3MM

PRETO. E APLTCAÇÃO DE BTCHTNHOS EM CHAPA DE

AÇO COM ACABAMENTO EM PTNTURA AUTOMOTTVA

NAS CORES INDICADAS NO DETALHAMENTO.

VISITA PARA COMCRETAGEM DA BASE, E VISITA

POSTERTOR PARA TNSTALAÇÃO DO PORTAL

OBS. PLACA COM ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica)

PORTAL COM HASTES EM PERFIL DE METALON

40X40mm COM ACABAMENTO EM PINTURA

AUTOMOTIVA. E CHAPA DE AÇO ESTRUTURADA COM

METALON COM ACABAMENTO EM PINTURA

AUTOMOTIVA COM LETREIRO EM ACRILICO 3mm

PRETO. E APLTCAÇÃO DE BtCHtNHO EM CHAPA DE

AÇO COM ACABAMENTO EM PTNTURA AUTOMOTTVA

NAS CORES INDICADAS NO DETALHAMENTO.

VISITA PARA COMCRETAGEM DA BASE, E VISITA

POSTERTOR PARA TNSTALAÇÃO DO PORTAL

OBS PLACA COM ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica)

Telefone
(43) 3266-8100

Medidas Qtde

1

Valor Unit

600,00

Subtotal

R$ 600,00

J

I 6.700,00 R$ 6.700,00

5.700,00 R$ 5.700,00

R$ 13.000,00Total: 3

Logística

A
! lnstalado

112
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VALORIZE
CNPJ: 09.'l 29.21510001-8'l lE: 904201 3835

www.valorizeplacas.com br

AV. HENRIQUE MANSANO, í5OO - SANTA MONICA - LONDRINA - PR

Telefone: (43) 3322-5679

':ç.llr:elllL, j19

2681
ffi osto+tzozl 23:41

Ref.: coMUNlcAÇÃo vlsuAL

Fernando Brisk
Cortsultor cle vendos

(43\ 3020-7534
di gi tel@vâlorizeplacas com br

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

212
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PREFEITURA MUNICIPAL

RAZÃO SOCIAL: LAJES LINDÓIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA MARITACAS, 7995 - CONIUNTO LINDOIA -
LONDRINA/PR
CNPJ: 09.757 .7 40/0001-00
TELEFONE: (43) 9.99964762
EMAIL: Iajeslindoia@ gmail.com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.
CNPJ : 95.561.080/ 0001-60 - Fone: (43) 3266-81,09

Email: ('.) I lllrr(ls /i'tr:i lrç lq1, r' lr1

DE PRECO

\.

Data: O4lO4l2O24 E.I
90

LÂJES LI

(

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Cenúo,t 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova
SantaBárbara"Paraná-,9-E-nrail -[l_,,_L!iti;:,,1_rl4_:l]p_r -u1 

,i.hL'-r.,.r,.i. r!r!11'_q1rr hr

Item Descrição Quant. Valor
unitário

Valor total

0501

FRETE INCLUSO.

I
,§r:

1.980,00 9.900,00

o64-25

{( t L/cí 6!,

0001
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DÀY D
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Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Fone/fax:

Á Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb.pr.gov.br

corAÇÃo DE PREÇOS.

Figura 1

ORÇAMENTO VALIDO: 45 DIAS

CoNFECÇÃO EM ATÉ 60 D|AS, npÓS pEDtDO CONFTRMADO

MERCADORIA ENTREGUE NO MUNICÍPIO, SEM CUSTO DE FRETE

PAGAMENTO NA ENTREGA DAS PEÇAS

PAVER FORTE LTDA

33.518.975/0001-65 lnscrição Estadual: 41209039748

Rua pinguim, no695, bairro lndustrias Leves

43 99867 3381 E-mail: blocoforte@hotmail.com

É

Figura 2

Rua pinguim, ne695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
CNPJ sob o n. 33.518.97510001-65

Item Quant. Nome do produto/seruiço Valor unitário Valor Total
1 06 BACIA BOCA DIÂMETRO 1,20M COM 4OCIV DE

ALTURA CONFECCIONADA EM CIIVENTO
NATURAL

R$14.100,00

2 36 POSTE REPUBLICANO EM CONCRETO
ARMADO COM ALTURA TOTAL DE2,46M GLOBO
EM POLIETILENO LEITOSO, ANTI-VANDALISMO,
SOQUETE, útVIPADA DE LED 5OW, COIVI

SUPORTE PARA FIXAÇÃO E GABARITO EM
FERRO.

R$2.415,00 R$86.940,00

TOTAL R$101.040,00

---""dôerd

---.r.e}§

R$2.350,00
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P etá - Arte em Cimento

Londrina,25 de março de2024

Para:

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - CenÍo
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - PR

Fone: (43) 3266-8100

Ref,,: Orçamento:

\7 Segue abaixo preços e demais condições para a confecção e o fornecimento de peças.

DEMAIS CONDIÇOES:

Condições de Pagamento -Contra entrega

Prazo de Entrega - Aproximadamente l0 dias.

Instalação - Sem custo adicional.

Frete - Entregue em Nova Santa Bárbara/PR, sem custo adicional.

Atenciosamente.

ANTONIO EUGENIO Assinadodeformadisitalpor

BRAZZALE:3 2873 1'l s âHg:r'.'r'r;!i:,r,.
904 Dados: 2024.03.25 1 5:31:04 -03'00'

Antonio Eugenio Brazzale

RG n' I .657.577-1 SSP/PR

CPF n" 328.731.159-04

Item Qtde Unid. Discriminação Unitário Total

1 5,00 Pç

Poste republicano em concreto armado com

altura total de 2,46 mt globo em polietileno
leitoso, anti-vandalismo, soquete, lâmpada de

LED 50 w, com suporte para fixação e

gabarito em ferro.

Rs 1.928,00 RS 9.640,00

Rod. Celso Garcia Cid, n.o 8770 - Trevo c/ Via Expressa - Londrina/PR - CEP 86046-770
Fone/Fax: (0xx43) 3342-7806 e-mail: pieta@pieta.com.br www.pieta.com.br

cNpJ 8 I .655.078/000 I -46 INSC 60 I .2 I 003-78
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Aperfeiçoemento com frecis&#: Nossos produtos ern

madeira passam por um rigoroso processo de
acabamento que inclui duas etapas de lixação. Isso não

é apenas para elimÍnar farpas, mas para criar uma
superfície suave, sem cantos afiados que possam

representar qualquer risco, e contam corn 02 anos de
garantia contra defeltos de fabricação.

Sua Esco ha, §uas Cores: Acreditamos que a

personalização é a chave para Etender as §uas
necessidades. É por isso que oferecemos urna ampla
variedade de cores para escolher, para que você possa

combinar nossos produtos perfeitamente com seu estilo
e ambiente.



TREM LOCOMOTTVA (TREM)

Configuração padrão:

Inteiramente fabricada em madeira tratada.

-01 Trem com nariz em semi-cÍrculo com bigode, parede com volante, assoalho, rodas, telhado de madeira e

02 bancos,

-Altura total: 1,50 m

-Altura assoalho: 0,15 m

-Area do assoalho: 1,00 x 2,20 m

Cores à escolha de acordo com a paleta

Parafusos com tratamento superficial (zincagem)

Cordas de PET reciclado com proteção anti-UV

Valor unitário: R$ 3.860,00

"O produto chegará pré montado com todas as perfurações e componentes necessários
para a união das peças. Não possui manual, mas caso necessite de ajuda, um dos nossos

parceiros/montadores, poderá dar todo suporte via WhatsApp.
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l/alor original:
Produto: R$ 11,760,00
Frete: R$ 1.340,00
Mão de obra de instalação: por conta do cliente

Valor total:' R$ 13.1OOrOO

À vista com desconto (PIX ou boleto): R$ 6.550,00 no ato do pedido e R$ 6.55O,O0 no
embarque dos produtos.

Prazodeembarque: até 45 dias corridos
Validade do orçamento: até 19/O1 | 2íJ24

Dados bancários para a transferência:
cHAvE PIX: 21.963.029 I OOO1-49
BANCO CAIXA ECONOMIA FEDERAL
AGENCIA: 1555
CONTA CORRENTEz 27LO-9
CN PJ : 21.963.O29 / OOOL- 9
FLORTPA PLAYGROUNDS rND. E COM. DE EQUTPAMENTOS PARA RECREAçÃO erRelr - EPP
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] REFE ITU RA I\4 U N !C I PAL
,

N

CNPJ : 47.871.498 / 0007-21,

TELEFONE:
A1\99747-5586
EMAIL:

BRUNOTIEPPOg@GMAIL. CO

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bârbaru -Pr,
CNPJ: 95.561.080 /0007-60 - Fone: (43) 3266-81.09

Email: comoras@nsb.or. gov.br

corAÇAo pE PREÇO

Carimbo com CNPJ -

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,l-.: 43.3266.8100, l - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara,Paraná - Ir - E-rnail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.nr.sov.br

TRE[/ LOCOMOTIVA COM NARIZ EM SEIVI

CíRCULO COM BIGODE, PAREDE COM

VOLANTE, ASSOALHO, RODAS, TELHADO DE

]VIADEIRA E DOIS BANCOS EM MADEIRA
TRATADA. IVIEDIDAS: 1,00 m X2,20 m X 1,50 m (L

x c x H). rvoNTADo E coM FRETE |NCLUSO.

01 R$

2.100,00
R$2.550,00

RAZAO SOCIAL: COLORADO BRINQUEDOS
ENDEREÇO:_RUA MAURÍCIO THÁ,313 - UBERABA-

Item Descrição Quant. Valor
unitário

Valor total

01
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,REFEITU RA tVI U N IC I PAL

,
SANTA B A

Assinatura

Data -

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,l-.1 43.3266.8100, - 86.250-000 Nova
SantaBárbara.Paranâ---E-mail-licitacao@nsb.or.eov.br-www.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA TMUNICIPAL

N N B,

RAZÃO SOCIAL: Vania Cristina Pinto
ENDEREÇO: Rua Carlos Antonio Bonazzi,ll7 Poços de Caldas MG
CNPJ: 5L. 409. 983/0001-55
TELEFONE: (35) 988970658

EMAIL: marcenariamachioni@hotmai]. com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara -Pr
CNPJ: 95.561.080 / 0001.-60 - Fone: (43) 3266-81.09

Email: compras@nsb.pr. gov.br

Descrição

TREM LOCOIMOTIVA COI\/ NARIZ EM SE]VII

CíRCULO COM BIGODE, PAREDE COM

VOLANTE, ASSOALHO, RODAS, TELHADO DE

TMADEIRA E DOIS BANCOS E]V MADEIRA
TRATADA. IIíEDIDAS: 1,00 m X2,20 m X 1,50 m
(L X C X H). MONTADO E COM FRETE TNCLUSO

0'1 3.900,00 3.900,00

Carimbo com CNPJ -

\,

COTAÇÃO DE PREÇO

Item Quant. Valor
unitário

01
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'f"-^^ úofr^o' fu"Assinatura -

Data - 77/04/2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,B 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao@nsb.or.pv.br-www.nsb.pr.sov.br

\-
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Município de Nova Santa Bárbara - 20
Saldo das contas de despesa

Calcu lad o e m :, 2410412024

Pfuim1

Órgão, Uriêde/ Prcreto o Atiú(* rCqúa de ó6pesa / Fmte ê rEúso ( F PADRÃOI ORISAPUDEs;/ DET ) Vdaanaiz* Vút;,,.Aiz* LlqdOsrpgtao Salô at8l

3.3S30qr@

0@30 E

0€40 E

CTESO E

3.3.S.39@@
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@70 E
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@E
44 S.5í (D@

@$E

MATERUALDE CONSJMO

m@O m0,O1D7/O/ú REúsosordnàic(Ur6)

@í14 06OlE999l(D,ú ottr6 Roydúes e CmrFí6açõ6 Filredr6 e P&imiás ná Praidsrciárias

@512 0612899«n/m COE(Lei 1G6,D4,trt 1.8)

OUTROS SERMÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA

(m m01/o7r6,@ RrysOÍdrÉic(l-iv6)
@S4 Oso4ggggmm otlÍc Rqdti6 e Cqrpsr4nes Filmrõ s Eiúias nà Pra/i&Ei*i6
INDENIzAÇÔEs E RESTÍTUIÇOES

@@0 mO1O7/m,ÍD Rrysoídnái6(Ur6)
or*aa1x511,çÔES
@mO omo,tr1lo7/mio RrysoídÍÉic(Lir6)

Criláiosde*lÇá:
D€,aíjocAo-tc24,o4Í2t24
PÍqÍaE01í)
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

OAM - CUSTOS DE OPERAçAO, ADMINISTRAÇÃO E MANUTENçÃO

OBRA: Revitalizaçáo da Praça da Criança

CATEGORIA
PESSOAL

MATERIAIS
SERVIÇOS DE
TERCEIROSQUALIFICADO ENCARGOS NÂO OUALIF ENCARGOS

oPERAÇÃO x x x x x

ADMTNISTRAÇÂo x x x x x

MANUTENÇÁO x x 9,900,00 x 2.421,4A

TOTÂL 0,00 0,00 9.900,00 0,00 2.421,48 0,00

\-,

VALOR MENSAL: R$ 12.321,48

O valor acima citado refere-se a pagamento de funcionario qualificado, funcionário de manutençáo e encargos sociais, bem como a aquisiçáo de
materias para a manutenÇáo

Nova Sante Bárbara, 2510412024

Julia Wilcken Kazuma

Arquiteta e Urbanista CAU 4194542-0

I
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Conselho de Arouitetura
e Urbanismo do'Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

I.. RESPONSÁVEL TÉCNlCO

RRT 14228158

Nome Civil/Social: JULIA WILCKEN KAZUMA

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: 099.XXX.XXX-06

Ns do Registro: 00A1946420

Ns do RRT: S114228158R01CT001

Data de Cadastro: 0710512024

Data de Registro: 0710512024

2.1 Valor do RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: RETIFICADOR

Forma de Participação: INDIVIDUAL

\- DocuMENTo ISENTO DE PAGAMENTO

3, DADOS DO SERVTçO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Tipo: Orgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

CPF/CNPJ : 95,XXX.XXX/0001-60

Data de lnício 2510412024

Data de Previsão de Término: 2510412025

País: Brasil

Tipo Logradouro: PRAÇA

Logradouro: RUA ANTONIO FERREIRA

Bairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

CEP: 86250000

NS: SEM NUMERO

Complemento: PRAÇA DA CRIANÇA

CidAdC/UF: NOVA SANTA BÁRBARA/PR

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.11.2,5 - Projeto de requalificação de espaços públicos

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.10.3 - Orçamento

Grupo: PROJETO

Ativldade: 1.10.1 - Memorial descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.10.4 - Cronograma

3.1.3 Tipologia

Quantidade: 625,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 625,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 625,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 625,00

Unidade: metro quadrado

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da

Elaboração de projeto arquitetônico voltado à revitalização de praça, incluindo os projetos e demais arquivos exigidos pelo

Paranacidade.

o

www.cau br.gov.br Página Ll2
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Conselho de Arouitetura
e Urbanismo do'Brasil

Registro de ResponsabilidadeTecnica - RRT

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificaçôes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme 5 to do art. 56 da Lei nq 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

RRT 14228158

Ns do RRT

sl 14228158R01CT001

Contratante

Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara

Forma de Registro

RET!FICADOR

Data de Registro

0710512024

s. DECLARAçÃO DE VERACTDADE

\,.

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSTNATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JULIA WILCKEN KAZUMA, registro
CAU n0 00A1946420, na data e hora: 071051202410:14:02, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural (tGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.brlapp/view/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser veÉficada em: httpsr//siccau.caubr.gov.br/app/Viewsighuexterno?form=Servicos, ou üa QRCode.
Documento lmpresso em: 0710512024 às 13:13:24 por: siccau, ip 10,244.1.57.

www.ca ubr,gov. br Página 212
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO S NT BA BAR

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTARIA DE
CONTRAPARTI DA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o l/unicípio de Nova
Santa Bárbara - PR dispõe de recursos orçamentários, no valor de R$
72.460,87 (setenta e dois mil e quatrocentos e sessenta reais e oiteinta e
sete centavos), para participaçáo, a título de contrapartida, no convênio
que tem por objeto revitalização de praça cuja solicitação consta do
protocolo no 21 .652.099-8,

Os recursos estáo dispostos na rubrica orçamentária
05 001 15.452.0130.1004, natureza da despesa 4.4.90.51.00.00, fonte
000 (Recursos Ordinários Livres) da Lei Orçamentária no 1.15212023, para
2024.

Assinado digitalmente por Claudemir Valério

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.or.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



4 
^:iÍJJ

PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BAR A A
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1710712024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Correspondência lnterna expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, referente a contratação de empresa para
realizaçáo de obra de revitalização de praça, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86,250-000
Nova Santa Bátrbara, P araná
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PREFEITURA MUN C PAL

\-

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" LO4|2O24

Nova Santa Bârbara, 17 I 07 12024.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Revitalização de Praça.

Senhora Contadora:

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine Ludttk
Se de Lici

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 2 43.3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a contratação de empresa para realizaçâo de obra de
revitalízaçáo de praÇa, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, nrlm valor máximo previsto de R$ 272.460,87 (duzentos e setenta
e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos), sendo R$
72.460,87 (setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e sete
centavos), referente a Contrapartida Municipal e R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), referente ao montante de SECID -Transferência Voluntária.



PREFEITURA TUUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA , f.t IÂíai í

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 dejulho de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 10412024, que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa para realização de obra de

revitalização de praça, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
L,-mail: p1unsb@!§ber-.CaLbj - Nova Santa Bárbara - Paranir
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PREFEITURA MUNIGIPAL i33,

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Alteraçáo do PC.A 2024 do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de

Obras

Considerando a necessidade de realízaçâo de processo licitatório pelo

Gabinete do Prefeito paÍa contrataçáo de empresa especídtzada na reaJízaçáo de

publicidade dos processos licitatórios em jornal de grande circulaçáo, püà
cumprimento as normas instituídas na Lei n" L4.133/2O2L;

Considerando a necessidade de adaptaçáo do PCA 2024 da Secretaria

Municipal de Obras, deüdo a retirada de itens que foram previstos no PCA 2025 e

a autorízaçáo do Paranacidade quanto a contrataçáo de empresa para reütalízaçáo

de praça;

Considerando a previsáo conüda no artigo 16, do Decreto no

I0.947 12022, que assim estabelece:

Art. 16. Durante o ano de sua execttçdo, o plano de contratações anual

poderd. ser alterado, por meio de justificatiua aprouada pela autoidade

competente.

Paragrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprouado

pela autoridade competente será disponibilizado automaticamente no

Portal Nacional de Contratações Públicas, obseruado o disposto no qrt. 14.

Assim DECIDO:

No uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a modificação do PCA

2024 do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Obras, para as alterações

solicitadas, passando a constar conforme

Sendo o que se apresenta para

taçáo anexa.

'bara, 05 de agosto de 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, - 43.3266-8100 - C.N.p.J. N.0 95.561 .080/0001-60

NOVA SANTA BARBAR

to.o

E-mail liúacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PortaI NacionaI de Contrataçóes Púbticas

ô>PtanosdêContrataçóesAnuais>PCA2024-MUNICIPIODENOVASANTABARBARA>PCA2024-4-secretariadeseÍv,icosPubl.icosExtêrnos

q 3 Entrar

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

U lt imo o tu olizoçoo: O5,tOg,t 2 024

ld pca PNCP: 9556108OOO016O-O-OOOO49 /2024

Data dê pubticâção no PNCP: O5./O8/?O24

LocaL Nova Sânta Bárbara/PR

Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemâs

Total de itens: 25

Valor Total estimado (R$): R$ 2 87? 365,27

Detalhamento por Categoria

MateriaI

ld do item no PCA Classe/crupo

33 5614 - Generos Alimenticios

Exibiri 11-11 de 11 itens

Serviço

ld do item no PCA Clâssê,/Grupo

34

í,10
PCA 2024 - 4 - Secretaria de Servicos Publicos Externos

ÀlatÊrial

SeívÍgo

0 rj 10

ldentifi cador da Futura Contratação

ldentificador da Futura Contratação a

Valor totat

estimado ::

RS 2 621,60

Vator totaI
estimado I

R$ 45,OOO,OO

R$ 738,214,49

Rs 10,OOO,OO

R$272.460,87

Data dêsêjada a

o?/o4/?o?4

Pásina ( >

Data desejada i

30/o4/2024

30/o4/2024

30/05/2024

3t/07/2024

\./ 35

67566 - Manutencao dos pontos de
iluminacao publica

6321 - Recape Asfêttico

67567 - Topografo

6323 - RevitaLizacao de praca

36

38

Exbr 11-14 de 14 itens Página ( )

Rt 289X4',9í

Rt 2.582.ar5,36

< Voltar
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PREFE TURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Face ao Çonstante dos autos, AUTORIZO a abertura de
ticitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA n" 3120124, que tem por
objeto a contrataçáo de empresa para realízaçáo de obra de revitalizaçâo de
praÇ4, nos termos da Lei no 14.133, de 1" de abrjl de2Q21

Anexo ao presente, Portaria no 12312023, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitaçáo para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 5l08l2024

lérto
al

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P aranâ - www.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA IVUNICIPAL,

NOVA SANTA BARB R
ESTADO DO PARANÁ

BQBT,$,RIâ N' 123. de 31 de Outub.ro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8'da Lei Federal no 14.133, de

1' de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS

SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parâgrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art.2o Nomeia-se os servidores PATÚCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico aceÍca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paranâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.sov.br-Site- www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA TVUNICIPAL

NOVA SANTA BARB R
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4o. O Agente de Contratação, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempeúo de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário

Nova Santa Bárbara,31 de Outubro de2023.

CLAUOEIIIIR VALERIO

@i4ç!ro*$, u,

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.qov.br- Site- www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUN CIPAL,
NOVA SAN A BARBA

CORRESPONOÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0510812024

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Concorrência Eletrônica n" 312024, cujo objeto é a contratação de empresa para
realizaçáo de obra de revitalizaçáo de praça, em atendimento ao disposto no art.53,
da Lei no 14j332021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elai
S

Cristina Lu d Santos
e ntatos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n"222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Ate

á,a,,
I :, /'J- + -r-'
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NOV S NTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Concorrência Eletrônica no 312024

Processo Administrativo no 47 12024

Assunto: Contratação de empresa para realização de obra de revitalização de

praç4.

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica Municipal para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade concorrência, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, com regime de execução por empreitada global pata "contratação de

empresa para realização de obra de revitalização de praça", com valor máximo de R$

272.460,87 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e

sete centavos), sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de recursos de transferência

voluntária da SECID, e R$ 72.460,87 (setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais

e oitenta e sete centavos) como contrapartida do Município de Nova Santa Bárbara/PR.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

o Correspondência interna n" 7112024, emitida pelo senhor
Secretário de Obras do Município, no qual solicita a abertura do
processo licitatorio;
o Autorização para licitação emitida pela Secretaria de Estado
das Cidades;
. JVlemorial descritivo completo, elaborado pela Arquiteta e

Urbanista do tt/unicípio, senhora Júlia Wilcken Kazuma;
. Ficha de projeto;
. Parecer urbanístico;
. Questionário ambiental;
o Relatório fotográfico;
. Cronograma físico-financeiro;

Página de 10
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PREFEITURA TUUNICIPAL

SNT BR RA

. Tabela de grandes itens;
o Tabela de planejamento do projeto de construção civil;
. BDI (bônus e despesas indiretas);
o Planilha de serviços;
. Tabela de composição de serviços, ref. SINAPI;
. Tabela de cotação de insumos/serviços especializados;
. RRT - Registro de Responsabilidade Técnica do projeto;
. Declaração de previsão orçamentária de contrapartida,
emitida pelo Prefeito Municipal;
. Relatório de dotação orçamentária emitida pela Contadoria
do MunicÍpio;
. Autorização para abertura de licitação na modalidade
concorrência, emitida pelo Prefeito Municipal;
. Aviso de licitação;
. Despacho proferido pelo Prefeito Municipal, autorizando a

alteração do PCA, para inclusáo do objeto da presente licitação;
. Edital de licitação e seus anexos, entre os quais se destaca a

minuta do contrato;

Por razóes de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do parecer.

E o relatorio

2. DA LEGTSLAçÃO Oe REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no 14.13312021, com

redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em

30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de regência do presente processo é a

Lei n' 14.13312021, que expressamente revogou a lei de licitações e contratos

adm inistrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatório seguirá para o orgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizarâ controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

Página 2 de 10

,



PREFEITURA MUNICIPAL i47
,N NT BA ARA

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo compreender

todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à minuta do edital e do

instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53, §

1', I e ll, da Lei n" 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatorio

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido

em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideraçâo na análise jurÍdica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio, está

inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações, atuando

numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3', da Lei n'

1 4.13312021, in verbis:

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
tl
ll - sequnda linha de defesa. integrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do proprio orgão
ou entidade;
tI
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os
incisos l, ll e lll do caputdeste artigo observarão o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e paru a mitigação de riscos de
sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento
dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes
públicos responsáveis;
Il - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I

deste § 3o, adotarão as providências necessárias para a
apuração das infrações administrativas, observadas a
segregação de funções e a necessidade de individualização das
condutas, bem como remeterão ao Ministério Público
competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração
dos ilícitos de sua competência.
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Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o que

preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da eventual

análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LTMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40, da Lei n'

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior

de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições

deste orgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurÍdica, importante destacar as

palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei não confere ao órgão de assessoramento
jurídico a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem
estritamente técnica presentes nos documentos de
planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa de preços), porquanto
tratar-se-ia de competência meritória atrelada à expertise das
respectivas unidades técnicas responsáveis pela confecção dos
artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a tais
documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificação de conformidade formal com as
normas legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo
mínimo, exigências de justificativas específicas e procedimentos
regulados), observada a necessidade de apontamento de
flagrantes improbidades nas manifestações técnicas quando
passíveis de serem constatadas sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do presente

processo

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed BrasÍlia, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2021.
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4. FUNDAMENTAçÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021 estabeleceu que a fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso Vll, do caput, do art.

12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadologicas e de gestão que podem interferir na

contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do ad. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços
ou de execuçâo de obras e serviços de engenharia, observados
os potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
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Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o aí.. 24 desta Lei.

Neste sentido, ressalvadas as especificações técnicas constantes do

presente processo licitatorio, observando toda a documentação que foi encaminhada a

esta Procuradoria Jurídica [/lunicipal, em especial o "Memorial Descritivo", verifica-se

que foram desenvolvidos os projetos básico e executivos, atendendo-se ao disposto no

art. 6', incisos XXV e XXVI, da Lei n" 14.13312021.

Outrossim, o presente processo licitatorio é realizado mediante convênio

entre o l\Iunicípio de Nova Santa BárbaraiPR, e o Estado do Paraná, por intermédio da

Secretaria de Estado das Cidades, que já emitiu parecer autorizativo para início dos

procedimentos licitatorios, estando, portanto, de acordo com o que estabelece a

legislação de regência.

4.1.2. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem observados

por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o expressamente

autorizado a ulilizaçáo de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim

permitir.

Neste contexto, o Editaldo processo licitatório na modalidade concorrência,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para contrataçáo

do objeto, cujo regime de execução será por empreitada por preço global, atende aos

requisitos essenciais do art. 25, da Lei no 14.13312021 , sendo que a minuta de edital foi

juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos

da espécie.
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4.1.3. Da minuta do termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado seja

devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se enquadra nas

hipoteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento previstas no art. 95, da

Lei no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, vela-se.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios
de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso,
e o ptazo para liquidaçáo e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
Xl - o ptazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo
contratado no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;
Xlll - o ptazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de
cálculo;
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XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz
XVlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definldos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com as

cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.

4.1.4. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do

Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior

nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, conforme determinam

os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Ler no 14.13312021.

Destaco que, apos a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art.54, §3o, da Lei no 14.13312021.

4.2. DA CONCORRÊruCIA ELETRÔNIGA:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatoria a realização de

processo de licitação pública para contratação de obras, serviços, compras e

alienações, sendo que a obrigação de a Administração realizar o procedimento licitatório

se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada a igualdade de condições a

todos os concorrentes, in verbis:
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AÉ. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
MunicÍpios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte.
tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçáo pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende ao

preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre diversos

licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha da proposta mais

vantajosa.

Com efeito, a escolha da concorrência como modalidade licitatória para

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser licitado se

trata de obra (art. 6', Xll, da Lei n" 14.13312021), atendendo ao disposto no inciso

XXXV|ll, do art. 60, da Lei n' 14.13312021.

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende à

exigência prevista no art. 6o, XXXV|ll, alínea "a", da Lei n' 14.13312021. Por sua vez, o

modo de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

O regime de execução por empreitada global, por sua vez está previsto no

ar1.. 46,11, da Lei n" 14.13312021.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente procedimento

licitatorio se encontra amparado na legislação de regência, devendo, contudo, serem

devidamente observadas as demais exigências legais concernentes às fases

posteriores à finalização da fase instrutória do processo sob os aspectos técnicos e

jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do edital e demais itens, na forma do

disposto no art. 54, da Lei n" 14.13312021.

i -.7
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Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os documentos

exigidos, na forma dos artigos 62 a70, da Lei n" 14.13312021.

5. CONGLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no sentido da

regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

jurÍdica deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação. Destaca-se, por

fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou obrigatorio, ficando a

cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar as questões de

conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR,27 de agosto de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675

i., !à
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AVISO DE L CtrAÇÃO
coNcoRRÊNc A ELETnÔUICA no 312024.

Processo Administrativo no 47 12024

OBJETO - Contratação de empresa para realização de obra
de revitalizaçáo de praça.

Tipo: Menor preço global.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia2310912024 às 09h00min. (horário de Brasíl a).

LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
- UASG - 985457

VALOR MAXIMO - R$ 272.460,87 (duzentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e sete
centavos).

O EDITAL COMPLETO e anexos, poderá ser retirado na
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações,
sito a Rua Walfredo Bittencourt de [\íoraes, ro 222 Centro,
Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda ser solicitado pelo telefone
43-3266-8114 ou "e-mail" Iicitacao@nsb.pr.gov.br ou através dos
sites www.nsb.or.oov.br/oortal/licitacao/andamento e
wv\M.ctov. br/compras

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de 2024.

Elaine Cristi k

Agente de Contrata
Portaria n" 12312023

nta

t-I
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -El0xx43) 3256-8100 C.N.P.J.95.56t.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁNNNRA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC,A. N'312024

Processo Administrativo no 47 12024

O MLINICÍpIO ae NOVA SANTA eÁRBeRA - PR, torna público que, às 09 horas do dia23
de setembro do ano de 2024, realizarâ licitação, na modalidade CONCORnÊNCIA, na
forma ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. o 12312006; da Lei Federal n. o

14.13312021, assim como pelas disposigões deste Edital e seus anexos.

Data da scssão: 2310912024.
Horário: 09h00min. (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão o horário de Brasília - Df').
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:59h do dia 2310912024.

Plataforma: http://wrvw.gov.br/compras - UASG - 985457, no qual o edital está
disponível para "download".

1. DO OBJETO, VALOR wtÁXltvtO, CRrTÉRrO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

DO OI}JETO
l.l. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

A obra dcverá ser cxecutada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 40

Local: Avenida Interventor Manoel fubas esquina com a Rua Antonio Ferreira, matrícula no

7 .784 do Registro de Imóveis da Comarca de São Jerônimo da Serra.
Objeto: Revitalização de Praça, contendo: passeio público, area de circulação interna da
praça, bancos, lixeiras, postes de iluminação, implantação de parque infantil, paisagismo e
gradil.
Com a execução dos serviços de: instalagões preliminares; movimento de terra, drenagem e
águas pluviais; fundações; instalagões elétricas; revestimentos, impermeabilizações, pinturas
e argÍImassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza
final e demais itens e especificações constantes em projeto.
Área Construída: 625,00 m2.
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 27.246,08 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e seis reais,
oito centavos).
Preço máximo: R$ 272.460,87 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais,
oitenta e sete centavos
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
valente ou a:

VALOR UÁXIVTO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 272.460,87 (duzentos e setenta

e dois mil, quatrocentos e sessenta reais, oitenta e sete centavos), sendo 74,08oÁ referente aos

materiais e 25,92%o referente à mão de obra, conÍbrme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.3.2 O BDI, cltre incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de

Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VII.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, confonne itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Ref'erencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas conlo referência são

os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio paraaAdministração, nos termos do art. 34 dalei no 14.13312021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Nova Santa Barbara - PR, em conformidade com o disposto na Minuta de
Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Nova Santa Barbara - PR.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotarâ como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições conticlas no art. 111 da
Lei Federal n.o 14.13312021.

2. DA REALTZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E

2
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2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR e no
Sistema Eletrônico de Licitações (http://www.gov.brlcompras - UASG - 985457)
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Portal de Compras Governamentais (http://www.gov.br/compras - UASG -
98s4s7)
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser próprio Sistema
Eletrônico de Licitação do de ,br/compras -

sendo que asUASG - 985457), até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura
respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de até ) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sem a proponente
que deu origem à consulta.
2,5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitagão.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite paÍa o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, c que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do Portal de Compras Governamentais (http://www.gov.brlcompras -
UASG - 98s4s7).
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível brísico do registro cadastral ng" Sistema Eletrônico de
Licitações do Portal de Compras Governamentais (http://wrvw.gov.br/compras - UA:SG -
985457), qle permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
CONCORRENCIA, em sua FORMA ELETRONICA.
3.2,1.1O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações do
Portal de Compras Governamentais (http://wrvw.gov.br/compras - UASG - 985457) .

3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizagão das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus daclos cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Portal de Compras Governamentais, e mantê-los
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atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procecler, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aclueles se tornem
desatualizados.
3.2.4.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consór'cio, cle modo a permitir
que as empresas especializadas somem esforços e coúecimento técnico para a correta
execução do objeto.
3.3.1 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:
3.3.1.I A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de

participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;
3.3.1.2 A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em
outra formação de consórcio;
3.3.1.3 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea "f ', do subitem a seguir;
3.3.1.4 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ou
particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciaclos, incluindo os seguintes
itens:
a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual,
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o Íbro competente para
dirimir eventuais demandas entre as partes;
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciacla e das prestações
específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio,
sendo obrigalória a assinatura do contrato com o Município contratanle por todos os
consorciados;
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal,
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as

condições de liderança fixadas no edital;
g) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constiturição ou composição
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o
cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de
duração do consórcio, definido na alínea "c", supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do
eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do
consórcio, arquivado no registro do comercio local de sua sede ou o registro no cartório de
l'ítulos e Documentos, conforme a naturezadas pessoas consorciadas;
j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO
deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação tccnica, o somatório
dos quantitativos de cada consorciado.
3.3.2 Será exigido do consórcio acrescimo de l0% sobre o valor exigiclo de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.
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3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:

3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação juclicial, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar oorn a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei
r4.r331202r):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe fbi imposta, estendendo-se a vedação

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.
b) Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oLl coln agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afiniclacle, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração cle trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação or.r da exccr-rção do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração clo projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno portc, assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar no 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos
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benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo

próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cle obras e serviços

de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1A obtenção dos beneficios f,rca limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administragão Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será considerado o

valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para aparticipação na CONCORRÊNCIA, a declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de que está ciente

e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:

3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pcqueno porte ou de

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lci Cornplementar Federal n.o

123, de2006.
3.6.2.1A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede clo licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cLunpre os requisitos legais

de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneÍicios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 723, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A talsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crimc de que trata o

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em oLltros tipos penais e das

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação
3.8 A participação nesta CONCORRENCIA implica o recoúecimento pela Licitante de que

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente eclital (ANEXO XD.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases cle apresentação das

propostas e lances e de julgamento.
4,2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou hnanceiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da CONCORRENCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
5.2. A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2,1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo
do ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V).
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de

mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5. Os preços ofeúados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço fisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada,JQ (rinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última pareela valor não inferior
a l0oÁ (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Orgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5,7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROI'OSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terâ início a sessão pública de

CONCORRENCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
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ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contrataçáo, náo
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contratação
participação na licitação, ta aos

também, de eventual matriz e de seus

eventual descumprimento das vedações de

cadastros em nome da empresa licitante e,

sócios majoritários, de lbrma a verificar a

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo 14 daLei 14.13312021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (http§://www.portaltranspêrencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltrarlsparencia. gov.br/sancoes/cnep); e

d)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico
www. cnj j us. brlimprobldade_adm/consultar_requerido.php.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e

valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo R$ 100,00 (cem reais), em relação aos
lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9,2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍbrmados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de l0 minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úrltirnos clois minutos do
período de duração da sessão pública.
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6.9.6 A prorrogação automáticada etapa de lances, de que trata o item anterior, será de02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar- se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e pernanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo supg{iot a dez minutos para

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública ser.á. suspegsa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos partiqipantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor cle sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no

certame licitatório, ressalvado o previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos

subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto previsto no § 1o do artigo 44 da Lei Complementar n" 12312006, ou seja,

as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até

l0% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes QUe, porventura, se

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.13312I, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encamiúando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diÍ-erentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será reahzada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitarâ ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofcrtado após a negociação
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realizada, acompaúada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contrataçáo realizará a verificação da

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à aclequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo cstimado para a
contratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para

verifi car o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos

quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.20.1O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e

custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,
cronograma físico-financeiro e demais documentos que se fizerern necessários para aceitação
da proposta.
6.21.1Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dcsclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo inclicaclo pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros olr falhas clue não alterem a

substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos recluisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22,3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado paru a contratação;
6.22,4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6,22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contratação de obras e serviços de engeúaria, serão consideraclas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75oÁ (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferla, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver inclícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade dc esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no arÍ. 59, § 2o, da Lei 14.13312021, para que a emprcsa comprove a

exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pÍrblica somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.23.3 E facultado ao Agente de ContraÍaçáo proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto.
6.24.1A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser f,rxado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da

inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85oÁ (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, paÍa assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo colrr o previsto na Lei
14.t3312021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja

recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional cle Contratações
Públicas (PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualcluer caso, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas clo licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na
plataforma, abrtá o prazo de 03 (três) horas, para que a licitante melhor classificada apresente
os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente cle Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à

licitação.
7,2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitern 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio clelrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
7.3 A Administração não se responsabihzará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de docurnentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrercm essas indisponibilidades,
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a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratagão inÍbrmará às demais

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.

registrado, em se

acompanhado de

ato formal

em

funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais", Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao serr ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXru do art. 7o, da CF/I988,
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais", Anexo XI.
7.5.2,1, Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Tecnica:
7.5.3.1 Capacidade Tecnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa .lurídica com a regularidade do licitante.junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAll, dentro de scu pÍazo de validade e com jurisdição na sua secle.

a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CRIIA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
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vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do

contrato.
b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do

objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.13312021, sendo

permitido o somatório de atestados:

DESCRTÇÃO OsrnrO QUANTIDADE MINIMA
ConstruÇão de áreas deLazer 313,00 m,

b.1) O(9 atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompaúado(s) da respectiva Certidão de

Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.
c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7 .5.3.2 Capac idade Técnica Profissional :

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido
(s) pelo "Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c,1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU:
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem di
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o norne, n. o do RG,
assinafura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XN); ,',.i:

e) cronograma de utilização cle veículos, máquinas e equipúíentos (ANEXO XV),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. o RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1É vedada, sob pena de inabilitaçáo, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
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7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser

agendada pelo telefone (43)3266-8107 até o dia 3010812024.
pelo Município

cleverão apresentar
a do conhecimento

por
esse fato e informando que

ensejem avenças técnicas ou
ANEXO VIII.1 deste Edital.

não o utilizarâ para qualsquer
a contratante,

futuros que

constante no

7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.o 9.854 de

2711011999), conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais", Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações e com a legislação pertinente do munioípio onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada autilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 QuarÍo à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos

dois exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Ínclices cle Liquidez Corrente
(lLC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

b.l ) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas

Índice de Liquidez Corrente (ILC):

(rLG)
(valor maior que)

(rc)
(valor maior que)

(rsG)
(valor maior que)

I I I
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ÍÍ ^ Ativo Circulante
rL\- - P"..ir. Cr*"rt*t.

Índice de LiquidezGeral (ILG):

ILG:
Ativo Circulante * Realizável a Longo

Prazo
Passivo Circulante + Exigível à Longo

Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente f
Realizável a Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo
ISG:

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizâvel a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.
b. 3) A criterio da Administração, poderá ser exigida declaração, assinacla por profissional
habilitado da area contábil, que ateste o atendimento pelo licitanle clos índices econômicos
previstos no Edital.
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10oÁ (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) dcverá(do) ser assinaclo(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente
ano, somente serão accitos os balanços dos dois anos imediatamentc anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao úrltimo exercício no caso de
a pessoa juríclica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço palrirnonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
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Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o

Balanço de Abertura, inolusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de

validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nornas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).

7.6 Alicitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo'de validáde 'êm vigoi. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data ds sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, pata os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade tecnica podem ser

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva traduçáo para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7,6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao przo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada.
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verif,rcando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde quc necessériapara apurar
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fatos existentes à época da abertura do certame e attalização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerarâ a

proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, frcà a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de dilulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍ'erido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encamiúar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encamiúado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão cle autorizaçáo de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. ll da Lei no 14.I33,
de202l.

10. DAS INFRAÇÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, Qom dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
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10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro doprazo de validade de suaproposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalLrÍeza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir cleliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021., sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do'Iítulo XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5oÁ a 30Yo incidenle sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prrvo máximo de 15 (quinze) dias úúeis, a contar da
comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4,a multa será de 0,5%o a l5% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15Yo a 30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.t331202r.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impeclimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrateu dcmandará a instauração de
processo de responsabrlizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, Lo prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberâ recurso no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data cla intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
Lo prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de cla aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para lici (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e 20 úteis, contado
do seu recebimento.
10.16Orecursoeo da decisão
recorrida até que so

10.17 A aplicação
competente

Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP.

11 CONDrÇOES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
ll.2 A proponente vencedora será convocadapara assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às

penalidades previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratadafrca obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3,2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n." 5.19411966, da Lei Federal
n.'12.37812010.
11.4 É, facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicaçáo das penalidades cabíveis, convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedoi,
ll.4.l Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantra da execução do contrato, na forma da CLAUSUL,A DECIMA da
Minuta de Contrato.
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12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos dos artigos 96,97,98 e 59, §5o, da Lei 14.13312021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos pÍazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em clia de expediente no
licitador, observado o art. 183 da Lei Federal14.I33121.
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prcscrita na CLAUSULA
DIICIMA SIIX'I'A da Minuta de Contrato.
13.4, O pagamento para f,rns de execução contratual ocorrerá na Íbrma prevista na

CLAUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
l4.l A proponente deve respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas na CLAUSULA
DECIN4A PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal no 14.133, de 2021 e com a Lei Fecleral n.o 10.192, de

2001.
15.1.1 Avariação do valorcontratual parafazer face ao reajuste de pleços pocle serregistrada
por sirnples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, cle acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inl'erior a um ano, contados
da data do orçamento,
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao oontratado, não será
concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a levisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-Íinanceiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação inj ustifi cada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
ínclice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigênoia do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em 1310512024 , mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobrc o salclo remanescente
dos serviços. devendo ser aplicado a formula a seguir:

sR: s (n2lr0)

R:SR-S

I12 : índioe INCC-DI/FGV do 12o mês do orçamento
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I0: índice INCC-DI/pGV do mês do orçamento

S : saldo de contrato após medição referente ao l2o mês do orçamento

SR: saldo reajustado

R: valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a neúuma pessoa fisica ou jurídica,

salvo autorizaçáo prévia, por escrito; do contratante, nos termos da CLAUSULA DECIMA
SETIMA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontrataçáo parcial do objeto, será permitida até o limite de 25Yo (vinte e cinco)
do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, peÍmanece a responsabilidade integral da

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontraÍaçáo.
16.1.3 E vedada a subcontratagão de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorizaçáo prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DTSPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.
17,l,l A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
no art. 7l da Lei Federaln" 14.133121.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponenles à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarccirncnto ou dado lornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Editai, a Contratada deverá notiÍlcar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
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17.5 Caso as datas previstas para a realizaçáo de sessões na presente licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

17.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderâ sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, legistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.
17.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tcnha expirado após

a data de recebimento das propostas, nos termos al nu 14.133121
17.7 As normas disciplinadoras desta licitação

e o princípio do formalismo moderado,
favor da ampliação da

disputa entre

\.

as licitantes e desde que não comprometam o interesse a segurança da

contratação
17.8 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.9 O reconhecimento de frrma, inclusive recoúecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contrataçáo,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de noÍmas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.13 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.15 A realizaçáo da licitação não implica necessariamente a contratagão total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art.7l da Lei
F-ederal n.o 14.133, de 2021.
17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (São Jerônimo da Serra - PR) - para
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - AReUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V - Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIILI - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Coúecimento e Atendimento Criterios Legais e

Constitucionais
ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV - CronogramadeUtilização de Veículos, Máqünas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa.

Nova S 28 de agosto de2024.
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ANEXO I

CONTRATO NO 12024

CONTRATO DE EMPITEITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QLIE EN'flrE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE NOVA SAN'|A BARBARA E
A , NA FORMA ABAIXO:

ato representado
PR, CNPJ (in+erir n"l, a seguir
por seu @slry__ n9u9__d9
,' (j!§guI_n)_, inscrito no CPF

sob n. o (inserir no), e aempresa(inserir nome da empresa), CNPJ (lnserir no,localizadana
(inserir endereçol, a seguir denominada CONTRATADA, representadapor Lnserir nome do

representante legql.\ portador da cédula de identidade R.G. n. o (insçrir no) , inscrito no CPF

sob n. o (inserir n'), residente na (inserir e,ndereço), firmam o presente Contrato de

Empreitada com fundamento na Lei Federal n.'14.13312021, na proposta da

CONTRATADA datada de (wserlr_dglg), protocolo n. o (inserir no), conforme condições que

estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a execução de /revitalizaçáo de praça), sob regime de

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma fisico-
financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
CONCORRENCIA ELETRONICA n.' 312024.

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRA.TANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificiclades clo objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-hnanceiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as norrnas relativas às medições, condições de pagamento
e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO vALoR
2.1 O preço global paraa execução do objeto deste Contrato é de R$ ( ), daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentária: 05.001 .15.452.0130.1004-4.4.90.51.00.00 - 990 - 991.

identidade R.G. n.

\/
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cLÁusuLA eUARTA - Do pRAZo DE ExECUÇÃo, Do INÍcIo Dos sERVIÇos
E PRoRRocaÇÃo
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e

oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado
no Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qüàlquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da intemlpção da execugão do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as oondições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exoeções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento paÍa a readequaçáolalteração dos pÍazos pactuados.
4.4 Havendo irnpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e

o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizadarro prazo de vigência do contrato.
4.5.1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalizaçáo e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, cleverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRA'IADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
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4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O pÍazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no cliário oficial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firrnado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções

administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, aclotará as medidas

admitidas em lci para a continuidade da execução contratual.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇÕps u.q. CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas «le obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABN'f;
d) notil-rcar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas cle antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer Íbrma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações cletricas e hidráulicas;
e) rnanter, em lodos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição clue possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente aÍualizado, Livro
Diário de Ocomência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não mantel em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,apartir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do oom as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações nccessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se lesponsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
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n) elaborar, püà apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de

execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expellsas, no total ou em paÍte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modaliclade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotarâ como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado

na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de

todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encaÍgos trúalhistas, previóenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e

de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer

ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇOTS »O CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentaria dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
Í) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de cornpatibilidade Íísico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a contbrmidacle do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo paraa sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
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l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

neúum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações aclministrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, püd a apuração dos ilícitos de sua

competência.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizadaa reunião de partida, na qual estarão presentes

representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-áo cronograrnaÍisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

nornas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidarnente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/fNSS, exclusivo da obra contratada;
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS c FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada:
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRAIANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que aÇompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da C ONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reformalárea de acréscimolárea nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Santa Bátrbara- CNPJ
n. " 95.561.080/0001-60
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocoffa o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atrnlizaçáo
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias apos a recepção do
recurso pelo CON'|RATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 Yo (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Neúurn pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Rectrsos Naturais Renováveis -
IBAMA;
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8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal no 14.133, de 2021 e com a Lei Federal no 10.192, de

200t.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de

vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em 13/0512024, ate a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-hnanceiro, a revisão será

considerada à ocasião d«r reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Oconendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao

atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136,I, da Lei Federal na 14.13312021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, cle acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Intema - INCC-DI", elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR: S (|2/I0)

R:SR_S

I12: índice INCC-DI/FGV do l2o mês do orçamento

I0: índice INCC-DVFGV do mês do orçamento

S : saldo de contrato após medição referente ao l2o mês do orçamento

SR: saldo reajustado

R: valor do reajuste
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a) Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

cLÁusuLA oÉclu^a. - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5%o (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. :,;

10.2.1Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85Yo (oitenta e cincó por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no

prazo máximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancaria, não

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o pÍazo de vigência do contrato. Caso ocoffa prorrogação do contrato, a

garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução

do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação

da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energiaelétnca.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO.
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro à parte Contratante.
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11.2. O pedido deverá ser acompaúado de toda a documentação comprobatória pertinente

que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento

do pedido formal e da documentação completa.

11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja

necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo serâ

OS termos do

sempre à

de aditivo11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizaclo por

contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FISCALIZAÇLO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
l2.l O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, clentre engeúeiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
l2.l.l. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Antônio Tintino da Silva, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
Iegislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTI{ATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalizaçáo;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberâ ao fiscal do contrato, Sr. (a) Júlia Wilcken Kazuma, e ao fiscal substituto Sr. (a)
Pedro Henrique S. Silvestre, o acompanhamento da execução do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da data da assinafura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma Íisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o Çaso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalizaçáo do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
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l2.2.Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividacles executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1, A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela

execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-f,rnanceiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

12.2.3. A revisão do crono necessária, constitur,

responsabilidade do CONTRA autortzar a sua

readequação, desde que moti por fatos imputáveis ao

CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, aditivos contratuais por omlssoes no

orçamento nos contratos de por preço global, salvo de fatos
imprevisíveis, em que não seja vel o licitante constatar as eventuais discrepâncias de

quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos

previstos em lei passíveis de revisão contratual.
12.3.1. Nos casos em que forem encontrados eros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.

12.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PAITANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessárias ao f,rel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a f,rscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto execntivo, sem
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

consulta prévia e

12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionen"r a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito peló CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cronogralna de execução,
planilha de serviços, Boletim Dirírio de Ocorrências - BDO, o-qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTITATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a cluaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTI{ATANI'E ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do rnaterial rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A noti ficação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
rermiões do CONTRATANTE com o CON'IRATADO serão registradas em atas. que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISOITIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especifioações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se laçam necessárias à Íiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalizaçáo não altera as responsabilidades da CON|RATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATAN'fE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelccidos no caput desta Cláusula.
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cLÁusuLA DÉcIMA eUARTA - Dos MATERTAIS, vEÍcul,os, ivtÁQuINls n
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intelmédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais,
especificações técnicas e/ou memoriais
CONTRATANTE decidirá sobre a questão

são mencionados nas

especial, o

da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA
15.1 A CONTRATADA à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanlo à negligência ou descumprimento da Consolidação das L,eis do Trabalho,
especialmentc do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.
15.4 Deverão scr observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e llmprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuarâ objetivando o total cumprimento das nor"lnas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CON'fRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA
RESPONSABILIDADE CIVL DA CONTRATADA
f 6.1 A CON'|RATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou rnemoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
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inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realt'zação dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em de obrigação e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabí
16,6 A CONTRATADA uer ato ilícito

e/ou de

serCivil), não podendo a

16.7 O CONTR A.TADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrtvr.r. - Do RECEBIMENTo Dos sERvIÇos
l7.l O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especiÍicamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) sera(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA SUBCoNTRATAÇÃo
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25%o (vinte e cinco) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital cle licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratantc, a quem incumbe a1'erir as condições de
habilitação jurídica, r'egularidade fiscal e trabalhista da subconlrataila, bem como, os
requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados qLle comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
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18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma espécie entre a

contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem
os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, peÍmanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

ExrrNÇÃo
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
| 4.133 12021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE :

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de clescumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data cla sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natvreza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19.6 Comete infi'ação administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013.

19.7 A CONTR-AíIADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:

19.7.1Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas

no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves;

19.7.2 Multa de mora de O,IYo (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este pÍazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5Yo (cinco por cento) sobre

o valor da parcela inadimplida;
19,7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0% (dez por cento) sobre o

valor do contrato;
lg.T.S Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
"b", "c", "d"r "e"r "?' e "g" do item 19.6, na forma prevista na Lgi Federal no 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos previstos nas alíneas "h","i","j","k" e "1" do item 19.6, bem como nos casos previstos
no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal no 14.13312021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá tambem ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5Yo nem
superior a30oÁ do valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e

seguintes da Lei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla clefesa,

CLÁUSULA vIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a

Lei Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a clar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
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financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕPS CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2027, mediante anuência expressa do

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência

contratual.

cLÁusuLA VIGESTMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES Cr,R.trS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberlo clualqucr objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados

por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m ate 20 dias úteis da data da

sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do GERENCIAME,N'I.O DE ITESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CrVrL E DA UTTLTZAÇÃO UB PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será

realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de rnadeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n,o 4.889, de 31

de maio de 2005.
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRAIADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

Contrato, poclerá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal

14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e

neste Contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegern o foro da Comarca de (São Jerônimo da Serra), Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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24.2Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firrnado, cstando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemuúas abaixo.

de de2024.

CONTRATANTE ADA

I festemunhas:
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MI.INICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Objeto:

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
lnscrição Estadual:
Cidade: Estado
Banco: Agência Conta-corrente

A llmpresa
NOVA SAN1A a execução do objeto da Licitação

propõe ao MUNICÍPIO OP
supra referenciada, tudo em

conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência

1) O preço proposto é de R$

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
legal, o(a) Sr.(a) portador(a) do CPF

e será responsável técnico serviços o(a) Sr.(a)pelos
Título

CREA/n." erou CAU/n.o

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.

de

41
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVICOS

CARTILHA GLOBAL

AROUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA

42
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ANEXO IV

Crono grama Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL _ PROPOSTA DA EMPRESA

43
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ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%)

GRUPO A
AI INSS
A2 SESI

A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 Salario Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
BI Repouso Semanal Remunerado
82 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
B4 13o Salário
B5 I-icença Paternidade
B6 F-altas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas
B10 Salário Maternidade
B Total dos Encargos Sooiais que recebem incidência de A

GRUPO C
CI Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
\-J Férias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
U5 Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D 'Ibtal de Reincidências de um grupo sobre o outro

roTAL (A+B+C+D)

44
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ANEXO VI

(ARQUM DIGITAL)
Modelo de Planilha pâra Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

BD ACORDÃO No 2622t2013 TCU
ED FICAçÃO

ISS =

PIS =

COFINS =

CPRB =

TOTAL =

TIPO DE SERVTÇO sERVrÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GRANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDr (OBRA OU MATERTA|S/EQU|P.)

BDI=(((((í +(88+B9+Bí 0)/100)-(í+Bí 1/100).(1+B12t100llt(1-D6/100))-1).100)

IMPOSTOS

' BDr (SERVTÇO - OBRA)

2. BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS)

3. BDr (EQUTPAMENTOS)

45
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BD . AGORDÃO NO 262212013 TCU ED TAL
L G TAÇÃO

ED|F cAçÃO ANEXO V

2 50,

PIS

COFINS =

CPRB = 0,00

!MPOSTOS

TOTAL = 6,15

TrPO DE SERV!ÇO sERVrÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 5 92

RISCOS 0,85 1,48

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,51

1,23 0,85 1,07

LUCRO 7,40 5 11 8,31

BDr (OBRA OU MATERTAIS/EQUrP.) 22,88 15,28 22,60

BDI=(((((1+(88+89+Bí 0)/í 00)"(1 +8111100).(1 +8121100)y(1-D6/100))-1).100)

iERVrçO - OBRA) 22,88o/o

46

0,65

3,00

1,27

DESPESAS F!NANCEIRAS

2. BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,29o/o

3. BDr (EQUTPAMENTOS) 22,600/0
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

\-

Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Declaramos

visitou o local da

(Nome, n'

CREA/CAU n"
creclenciado,

do Responsável Técnico habilitado da proponente)

47

Local, _ de _ de 20-.

(Nome, RG n" e assinaturct do responsável pelo Município).
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ANEXO V[I.l
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

A Empresa CNPJ/MF
com sede na cidade de estado do _, sito à

Rua r1.o _, CEP

-,

Telefone (-)
E-mail declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de coúecimento das condições do local, onde serão executados os

serviços, não será utllizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

de 20

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N."
Assinatura:
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Tócnica

Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBERA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa

vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal

n.' 5.19411966 e com as Resoluções n.o 218173 e n.o 317183 do CONFEA - Conselho Federal

de Engeúaria e Agronomia. com a Lei Federaln." 12.37812010 e com o § 9." do art. 67 daLei
Federal n." 14.13312021, caso veúamos a vencer a referida licitação.

Pro IS IS Técni S contratados: {.

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade 'fécnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAIJ, conforme preceitua o

artigo 1o daLei Federal n." 6.49611977 e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

20de

Nome
CREA e/ou CAU n.oTítulo

ResponsávelAtribuição pelo(a)
* r,<( )

1

Assinatura:

2

Nome
'l'ítulo CREA e/ou CAU n.'
Atribuição Responsável pelo(a)

(**)
Assinatura

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:
Assinatura:

co(s) (quando couber):

(*) todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem
técnica

(* *) qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado
a técnica sta.

49



.1 
^ 

i:.

ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financcira

Ao
MLINICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

DECLARAMOS, nos termos do § 3" do art. 69 da Lei Federal n.o 14,13312021, e sob as

penas da lei, que a pessoa jurídica estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÔES:

I CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

! Valor do compromisso :

f Valor já faturado :

SC: ) Valor do compromisso - ! Valor já
faturado :

Onde:
SC: Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dosSC: -'.-'-'^5 .* ""^'-'"^
,ralores já faturados referentes aos compromissos.

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

Item
No do

Contrat
Obra ou Serviços

Valor do
Comnromisso íRS')

Valor Já Faturado
íRs)

Contratante

I

2

J

4

5

6

7

8

9

10

soMAroRros (I):

50
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

sÃo AS DEMoNSTnaÇÕrS:

OBS: Os índices
demais.

com 2 (duas) casas decimais, clesprezando-se as

20

Tipo de índice Valor em reais Indice

LG: (AC r RLP) I (PC +

Liquidez gerul (LG)

Liquidez corrente (IQ

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
N.o de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

responsável pela Empresa:

N.o:

51

Solvência Geral (SG)

sG:(AC+AP+RLP)/(PC+
ELP)

RLP - realizéxel a longo ptazo;
ELP - exigível a longo prazo.
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ANEXO XI
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Lcgais e Constitucionais

Ao
MLNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

O Signatário da presente, Carteira de Identidade
n.o representante legal, em nome da Empresa

CNPJ/MF declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Orgão Licitante

quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocorrer durante o processo de

Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.o 14.13312021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.o do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.' 14.I3312021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agerÍe público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas inÍ'ormações prestadas e, em qualquer tempo,

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarÍeÍar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

l0) Que para Íins do disposto no inciso IV do art.63 da Lei Federal n.o 14.13312021, cumpre
as exigências de reserva cle cargos para pessoa com deficiência c para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras rlormas especílicas.

l1) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.133,2021 e inciso
XXXIII, artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menol de dezcsseis anos, salvo na
condição de aprendiz, apartfu de quatorze anos.
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n." 14,13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20

Legal da
ome:

Assinatura:
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MLINICÍPIO DE NOVA SANTA EÁRBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Ao

A Empresa CNPJ/MF
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do
Artigo 3" da Lei Complementar Federal n." 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos

benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

de

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MLINICÍPIO DE NOVA SANTA gÁRBARA
Referência: Concorrência Eletrônica n.o ___120-
Ao

Eu, RG legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa ) CNPJ paÍa
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas

da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorrzaçáo de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e

em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n." 14.133 , de 2021, sem prejuízo das implicações de

ordem criminal previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMAn.o 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

deem 20

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
Assinatura:

OU

Responsável técnico do licitante:
Nome:
CPF:
Assinatura:
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

56
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas c Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEíCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" (inserir o número) / (in*rir o ano) - (inserir a sigla do licitador)

PROPONENTE : (inserir o nome da prc

NruNtcÍPto / LocAL :

OBJETO: AREA CONSTRUIDA

LOTE PRAZO DE EXECUÇAO

EXEMPLO:

ITEM orscRmrnncÁo Dos vEículos, uÁourus
F F'JI IIPAIVIFNTOS DISPÔNIBII ITADOS

PRATo DE FxFct,cÃo í dias )

30 60 120 150 í80 210 240

0'1 UTILIZACAO

OUANTIDADE

02 UTILIZACAO

OUANTIDADE

03 UTILIZACAO

OUANTIOADE

04 urLtzACÃo

OUANTIDADE

05 UTILIZACÃO

OUANTIDADE

06

QUANTIDADE

07 urLrzAcÃo

QUANTIDADE

08 UTILIzACÁo

OUANTIDADE

09 UTILIzAÇÃo

QUANTIDADE

'10 UTILIZAÇAO

QUANTIDADE

11 UTILIZACAO

QUANTIDADE

12 uILtzAcÃo

OUANTIDADE

13 UTILIzAQÃo

OUANTIOADE

UTILIZAÇÃO

OUANTIDADE

'15 uTrLrzÁCÁO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇAO

QUANTIDADE

NN NONONONONONONONO UTILIzAÇÃo

QUANTIDADE 2 4 3 2 2

, (iaserilanara) de (inseúr o mês) deti*seriroaao)

(carimbo, nome, RG n",CREA n" e assinatura do engenh. habilitado)(carimbo, nome, RG n'e assinatura do responsável legal)

57
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos)
https : //www. nsb.pr. gov. br/portal/licitacaoiandamento

b) Especificações técnicas e memoriais
https ://www.nsb.pr. gov .br I portalllicitacao/andarnento

disponível em

disponível em:

c) Relação de serviços e

em: https

d) Modelo de placa

disponível
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2810812024,09:57 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(wwwgov.br/compras) na dala de 2910812024.

Resumo do Aviso de Licitação

uÍgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Concorrência 90003t2024 Tradicional Eletrônico Aberto

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto Regime de Execução

Obras Comuns Empreitada por Preço Global

No do Processo

4712024

Quantidade de ltens

Objeto

Contnatação de empnesa pana nealização de obna de revÍtalização de pnaça

Data da Divulgação

2910812024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de TP.t^oPnPrl- -'l a" 08:00 Em 2310912024 09:00às

2Ltq

0

Le

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 28lOBl2O24 09:57:36

1

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

(

ltrurooír..-o I

https://www2.comprasnet.gov br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1t1

.985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

-t

\-

__l
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2810812024,09:59 Mural de Licitaçóes Municipais

91c,

Detalhes processo licitatório
nfoÍmações

Entidade Executora DE NOVA SANTA BARBARA

Ano* 2924

No licitação/dispensa/inexigibllidade+ 3

l"lodalidade+ Concorrência

Número edital/processo* 47 1 2924

rsos provenlêntes de organismos inteÍnacionals/multllater.ls de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Voltar

Data Cancelamento

CPF i 427 tSL2958 (Logout)

Descrição Resumida do Objetor Contratação de empresa para realização de obra de revitalização de praça

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais eu lecai5l Não

Forma de Avalição Menor Preço

l_-l

Percentual de participação: g,99

l
2810812024

Dotação Orçamentáriat 9566115452013010044490510000

Data da Abertura das Propostas 23rcgp114 Data Registro

Data RegistroData da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Preço máximo/Referência de Weço - 272.460p7
R$*

Data de Lançamento do Edital zBrcBpOZ4

https:/iservicos tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



2I6
Concorrência Eletrônica no 3/2024

ffi Rublicado em 2810812024

r\ ouleto

Contratação de empresa para realização de obra de revitalização de praça

@ Preço máximo

R$ 272.460,87 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos).

Éfi! Recebimentos das propostas e credenciamentos dos reprêsentantes

Até às 08h59min. do dia 23/09/2024

Éül Abertura e avaliação das propostas

Dia 23/09/2024 às 09h00min.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

A Planilha de Serviços e Memorial Descritivo da Concorrência Eletrônica no 312024 estão disponiveis

no site húp-/yUUr,gov.br/comp:a5 - UASG - 985457.

Os mesmos poderão ser solicitado pelo email licitacao(ônsb.p_g.gov.br

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação deverá ser
inserido o número 90000 antes do número do certame, (ex.: 90003/2024).

I Arquivos



?8/08/2024 - Editalda Concorrência Eletrônica n" 3/2024 <D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

28/08/2024 - Anexos da Concorrência Eletrônica n'3/2024 - Parte 1

(D Visualizar arquivo

Ô Baixar arquivo

28/08/2024 - Anexos da Concorrência Eletrônica n" 3/2024 - Parte 2

(2 Visualizar arquivo

Ô Baixar arquivo

Ç'l rl

28/08/2024 - Anexos da Concorrência Eletrônica n'3/2024 - Parte 3

<9 Visualizar arquivo

ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para barxar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZI? ou RAR é necessário ter instalado alguns programas para

abrir os arquivos em seu computador, caso tenha dúvida Eligue aqú.

lmpresso em:28/08/2024 - 10:13:56
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de
abril de 13.

v

PREFEITURA MUNICIPAL EE NOVA SANTA BÁRBARA
AVISO DE LICITAçÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCTA ELETRÔT{ICA, N' 3,,A024

O Municipio de Nova Sarrta Bárbara - PR. tonra púltlico rlue fará realizar. às

09:0O lroras do dla 23 de selernbro do ano de 2024, na platafornra Portal de
Cornpras Governamentâis, âtravés do sire http://wu'w-gov.br/corrtprás - UASG
- 985457. CüNCORRÊNCIA, nâ fornu Eletrôrücâ, sob regirne de

elnpreitada púr prê('(] global. tipo nrerror preçô. a prÊçôs Íixos e sÊtr! rÊâ.iuslê.

A Pasta Téenica eom o inteiro teor do Edital, seus ÍÊspectivôs modelos,

aderrdos e ânexos. poderá ser obtida no Porral Nacional tle Contratações
Públicas PNCP, sÍliú elelrônlco da Prefeitura
https://u.unr,.nsb.pr.gov.brlponal/licitaeaolandâmcnto Ê ila platafornn
http://wlvw.gov-br/compras. lrtfornrações adieiortais, dúvidas e pedidos de

esrlarecimento poderllo ser âpÍ€sentados ao Agente de Contraraçáo, por ureio
da plauafornu-

Nova Sanra Bárbara, 28 rle âBoslo deZO24.
Elairre Cristirra Luditk dos Santos

Agente de Contmlação
Portaria n' lZ3l2O23

Lm'al tlo olrjeto Obietu Quantidade e

urridade de ruedida
Prazo de

execuÇão

Avenicla Irrterventor
h{anoel Rihas

Revitalizaçâo de

PrâÇa
625.00 nrz 180 tlias

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - cenlÍo

I - Atos do Poder Executivo
Ediçào: 277612024-1011 - Data 2810812024

Di io Oficial El trô c
Municípto de,rNova,,Santâ, Báft ara -'Paraná
CI,A

Edição No 2776 - Novq Sqnta Bdrbara, Paraná QUÁRTA-FEIRÁ,28 DE AGOSTO DE 2024.
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Mangaeirtnha
Sangaleti, tornampúblico qu^e se encontra aberto, certame licitatório na
modalidade PREGAO ELETRONICO n". 41 12024, com critério de.iulgamento
de MENOR PREÇO - Processo n ." 84212024, objetivando a implantaÇão de
REGISTRO DE PREÇO para futura e êventual mntratação de empresa para
serviços de fonoaudiologia, conforme condigões, quantidades, exigências
e demais especificações estabelecidas no Anexo ll - Termo de ReÍerência
que faz parte do edital, que será regido pela Lei no'14.133/2021, Decreto
Municipal n' 11012023, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, é demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS . ME,
EMPRESAS DE PEOUENO PORTE- EPP,AO MICROEMPREENOEDOR
INDIVIDUAL- MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deveráo
obedecer às especiÍicações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo
a proposta de pregos e os documentos de habilitação serão recebidos
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados
que se apresentarem para participar do certame no site www.oov.br/comoras/
gLDI. Asessão de processamento do Pregão será realizada eletronicamente
no site: www,gov.br/compras/ot-br, iniciando-se no dia 1110912024 às 08h00
horas e será conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro OÍicial com o
auxílio da Comissão dg Contratação, designados nos autos do processo em
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edita-l de Pregão Eletrônicono 4112024
completo encontra-se a disposigão dos interessados no Departamento de
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, no 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expedientê, de Segunda
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 1 í h3Omin e das 1 3h00 às 1 7h00, E-mail:
francisco.bueno@mariooolis.or.oov.br e leoni.sangaletti(Amariooolis.or.oov.
bÍ, PortalTransparência do Município ou pelos sites www.mariooolis.or,oov.
bL na aba licitações - PÍegão Eletrônim e www,gov.br/compras/pt-br - UASG
N" 987693. Mariópolis/PR, 28 de Agosto de 2024. Mario Eduardo Lopes
paulek _ preÍeito Municipal. 

gg153t2024

I *tfuaselva

Morialvo

AVISO DE LTGITAçÃO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N'047/2024 - PM

OBJETO: Aqulsição de veículos automotores e utilitários para
atender a demanda da Secretaria de Administração e de Saúde do
Município de Mangueirinha,
DATA E HORA DA ABERTURA: 12 DE SETEMBRO OE 2024 ÀS
08H00MtN.
INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 29 DE AGOSTO DE
2024 ÀS OSHOOMtN.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: í2 OE SETEMBRO DE
2024 AS 07H30MtN.
LocAL DA SESSÃo PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br
INFoRMAçÔES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e seus
anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mÍdia digital, junto a
Divisão de Licitaçóes, na Preíeitura Municipal de Mangueirinha, no
horário de expediente, na Praça Francisco Assis Reis, 1060, Centro, em
Mangueirinha - PR, ou pelo site: www.mangueirinha.pr.gov br Para
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados
deveráo apresentar cd ou pen-drive. Demais informações, pelos
telefones: (46) 3243-8004, e- mail: licitacao@mangueirinha.pr.gov.br.

Mangueirinha, 28 de agosto de 2024
Publiquese

Daianê dê Mello Moraes
9921812024

AVISO DE LICITACÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3I5O/2024. PRXGÃO ELETRONICO N"
5612024, LIC.ITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE _ EPP, INCLUSIVE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. Objeto: Locação de

VESTIDOS DE FESTAS E SMOKINGS, pam atender a tlemanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo Menor Preço Por ltem.
Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.bll,oru.br c www.marialva.pr.sov.br. Recebimento das Propostas ate o dia
13 de setembrc de 2024 até às 08h30min. Abertum das Propostas dia 13 de

setembro de 2024 às 09h00min. Informações: (44) 3232-8372 (voz) ou

comorasírDmaria lva.or. Bov.br

Marialva-Pr, 26 de agosto de 2024

VICTOR CELSO MARTINI
Prefeito Municipal

9856812024

AVISO DE LTCITACÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'33I I/2024. PRECÃO ELETRÔNICO N'
57t2024. LICITAÇÀO EXCLUSIVA PAR-A MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE _ EPP, INCLUSIVE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. Objeto: Prestação Aquisigão
de PAINEIS PERSONALIZADOS E PLACAS DE ISOPOR, por meio de

PREGÃO, na lorma eletrônica, para atcnder a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania deste município de Marialva - PR, pelo
Menor Prego Por Itern. Obtenção do Edital: Através da Intemet pelos endereços
eletrônicos: www.bll.ore,br c www.marialva.pr.sov.br. Rccebimento das
Propostas ate o dia 13 de setembro de 2024 até às l3h30min. Abertura das
Propostâs dia 13 de setembro de 2024 às t4h00min. Infomações: (44) 3232-
8372 (voz) ou comomsídmarialva.or. gov.br

Marialva-Pr, 27 de agosto de2024.
VTCTOR CELSO MARTINI
Prefeito Municipal

9884212024

EXTRATO CONTRATO N" 4312024

Proccsso Administrulivo N". 27 12024

Pregão Eletrônico N'. 0512024

CONTRATANTE: Município dc Miraselva, situada na Rua São Paulo, 10,

centro, inscrita no CNPJ sob o n" 75.845.52910001-05, na cidade de Miraselva,
Estado do Paraná;

CONTRATADO: M. PIMENTA MOTA SERVIÇOS MEDICOS - ME, inscrita
no CNPJ/IvIF n" 28.524.82410001-80, esrabelecida na Rua Tizziani Camilotti,
201, SalaB, Baino Centro, CEP 86615-000, Miraselva/PR;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MEDICOS, em atendimenro à Secretaria
Municipal de Saúde do municipio de Miraselva/PR.
VALOR TOTAL: R$ 8t2.400,00 (oitocentos e doze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04 - Secretaria de Saúdc
001 - Divisâo de Atendimento Médico
10.301.00M.2026 - Manutenção do FMS
3.3.90.39.00.00 - Outros Scrviços de Tercciros - PESSOA JURÍDICA
04 - Secretaria de Saúde

001 - Divisão de Atendimento Médico
10.301.00M.2029 - Atendimento ao Prcgrama Saúdc da Familia
3.3.90.39.00.00 - Outros Servigos de Terceiros - PESSOA JURIDtCA
Gabinete do PÍeíeito 2810812024

99205t2024

Nova Santo Barbana

Mariópolis

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE L|C|TAçÃO. EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNtCO No 41t2O24.
UASG N" 987693. PROCESSO No 84212024. Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO. Data da realização: '11 de SETEMBRO de 2024.Àb€Éura
da Sessão:
de Mariópoli
Eduardo Lo
Agente de C

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCh ELETRÔNICA N".1/2024

O Município de Nova Santa Bárbam - PR, toma público que fará realizar, às

09:00 homs do dia 23 de setembro do ano de 2024, na plarafoma Poíal de
Compras Govemarnentais, atmvés do site http://www.gov.br/cornpras - UASG
- 985457, CONCORRÊNCIA, na forma Elctrônica, sob rcgimc dc
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

A Paso Técnica com o inteiro teor do Edital, scus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura
https://r+ww.nsb.pr.gov.br/portal/licitacao/andamenro e na plataforma
http://w.gov.br/compras. lníomações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclaecirnento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por nreio
da plataforma.

Nova Santa Báràam,28 de agosto de 2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos

Agente de Contratação
PoÍaria n' I

Local do objcto Objcto Quantidade e

unidade de medida
Prazo de
execuÇao

Avenida Interventor
Manoel Ribas

Rcvitalização dc
Praca

ó25,00 m, I 80 dias

qRqlq/2n2á



PortaL NacionaI de Contrataçoes Públicas q

ô > Edit"it

EditaL no 9OOO3 /2024 Acessar ContrstaÇâo

U tti mo otu alizo çõo 29 /O I /2024

Locak Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unldade compradora: 98U57 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Concorrência - Etetrônica Amparo tegal: Lei74.733/2021, Art. 28, ll

Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP:29/08/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 29/08/2024 O8;OO (horário de BrasÍlia)

Data fim de recebimento dê pÍopostast 23/09/2024 O9:OO (horário de Brasília)

!d contratação PNCP: 95561080000160-1-0OOO52/2O24 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

\rntratação de empresa para realizaçáo de obra de revitatização de praça

Informação complementar:

Tipo: EditaL Modo de Disputa: Aberio

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste editaI acesse o tink: https:,/cnetmobite.esta[eiro.serpro.gov.brlcomprasnet-

web/pubLic/Landing?destino-quadro-informativo&compra=985457039OOO32O24

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R§?7246C.87

Itens Arquivos Histórico

,r*^fr?O

Número - Dêscrição - Ouantidade: Vator unitáÍio estimado l Vator totaI estimado -

R$272460.87 R$272460.87

Detathar

o1 Obras Civis de Parques e

Praças

< Voltar

tr: 1-1 de 1 itens

liqc,l.iclcaâtoaonlltee,asri)r(liQ:)i:)i:i,.':c.:itiql;,:í'i:r':iii3,:rc,,'Jrti:,ii;::,i, L,:::(.,;l,t'r;i.ic:(:

g https:,/port.rlcl.rservicos economia.gov l:r

J oaoo 978 -trooi

AGRÂDECIMENTO ÂO5 PARCEIROS

\ F

1



FoLHA DE LoNDRINA Quinto-Íelro,29 d€ Agosto de 2024 Í19@t6'''*0,.,-" c oss ctl os 19 227

sútuuoE REeuERttENro DE RENovaçÀo DE
LtcEtç^ 

^tBtEtTÂL 
stlPLtFrc^oa

ilOVEIS EELO INDUSTruA E COIERCIO LEÀ
CNPJ:75 243 22Um1a5 loro públl@ @bI@@
ão lAT, â Ro@vâçáo do Llúnt Amu.nbl Slmpll0c.-
dr - RUS pôí, Fabêção óê il&.is @m prdminâncE
dê mâdâilá lnsbladê AV MAMCAM, n" 407, VIU
INDUSTRIAL,AMPONGAS,PR

auso DE LtctraçÃo
EDtÍÂL DE pREcÁo ELEÍRoNtco nc 1fl024

A PREFÉITUM MUNICIPI DE CAFEÁM - PR, tômâ
públ6. quê le'â Éâ1.2ãr [sEçâo n€ Mdahdâds -ProgáoEl€trh,@. [F m1ú p lol., parâ AOUISIçÀO DE
GULOSEUS E BRINOUEOOS PAU A FESTUIOADE
ilAIilNÂ OO XUTrcPO OE CAFAU-PR AXO DE
2024, cm aW!Ê rc die 1Í/W2024. às ogmiln (Hdío
dê A.asil.) na págrna dstÍônr€ da Bob d€ LiobÉ6§ ô
LeilÕes (ww bI ors br)

Maiores níoÍmâçóes rcdêÉo sêr obtidas pslo l€leíons
(43) 3625-1000 das 07h30m às 11h30m € @s 13h00m ás
17h00m

caÍ6âÊPR 28 * âflo d€ 2024
frAIS FERNANDA rcMM

rÉ".
\EE;- pREFErruR{ MLrrcrpAL DE AND]RÁ
Y

súMUu Do PEotDo DE LtcENça PRÉvn

A Pr€íoituía Municipâl d. Andirá (CNPJ
76 235 761/0001-94) loína públi@ que requêí6u êm 23
de agoslo de 2024 ao ln.tiluto Ambient.l do P.Íaná
(|AT+R) a Licençâ Préviâ pâra lmpllaÉo d. rcde de
eneÍgiâ .Érica e inshlâçào de lluminaçáo públlêâ
Fra o Pa.q!ê lnduslial Conlomo Sul, loelizâdo nâs
mâíq€ns da PR 092, Município dsAndká, EstEdo do Pâ-
Íáná, cooÍdenadas 23"03'38 9"S 50'13'45 9'W

O prci€b indui a inslatsçlo de posbs Fddo COPEL,
€bêamonlos êlêtnG e luminâÍaas LED 6íomê as
€spêcifieç&E léqi€s dâ COPEL, @m Ê Ínâlidâdo de
melhoEr e rnte6súulu6 elótdÉ e s aluminsÉo púble
ná árce do Perqus lndustdal Conlorno Sul Âinleruençâo
vrsâ ebder à dêmanG das Íulu€s êmpresas a sê rn&
lahÍsm no no pârquê e gárânfio ofrdên& ê sguíânF

súMULA DE RECEBtMENÍo DE
LrcENça oE oPERÂçÃo

IPIMNGA PROOUTOS OE PETROLEO SA toma

lho Lâq6 Filho, 777, Cilo lll, Londíina/PR

públco que re@bêu do lAT, a LienF d6 Op€íaÉo
para comércio etaedista dg @mbustlvêis, Li@nça n'
10717, válida êté 08/08/2028, na Rue Antonio Carus-

EDtr^L DE coNvcAçÃo DE ASSEMaLEtA
GEMLEXTMOruNAruA

Nt lw02{
sidiob tu hFBe o BúlétuB tud-
nG & ]ffi. &r&, tub E CNPr/W sh o í'
7E 621 25tlmrS soRS t-7!57

po! r.ffiblch sdl.^ndioh qú s Hlhpmdo
dc pl.D&j8 . s Elbd. ú lE:m horu. dc Íom6 rmoE, F
sui& de roEçao& Í.,fu llmBviíul&e l9:m hoB.É&
22:m hoB do dk W8202{ íqutu-Í.h), il Íom db$tr
no tir. od 6do dsFdEh
lú Es intlryk EdrG FB r &libqao &@ d.

l. At.Urtto drpropdrr.p,enl.d. p.l. FENAEAN;
2. org.rlzrçlo e ooblllaçao dr c.np..h. r.l.rl.l r.-

.lotr.l uíi6..dr 202.
hidínÀ, 29 &.soío d. 2024

F.llE d. dbuoü.rou. P..h..o - kid.úE

BATEre
LDAM

^vrso 
Dr ucrr çIo PREGIo re/202. -

u§G 153176
Ne PÍGêsror 230fl 033998/2024 6s Objelo: Rerlsro de
pr4os p/ futuía € d€ntual.qutsiçáo d€ rcãBenlê3, matê

Isnolóricà
{UTFPR) - Núcleo Ndê labãuendo os Campi Apuc.í.n.,
Cornélio Procógio ê tondrina) Totàl dê ltens ticitados:
183 Ediralr 29108/2024 dâs oEh às l2h e dâs 13h àr 17h
Endeíêço: 

^u ^lbeno 
CâEr!âl ne t50 - Coínêlio Procó'

piolPR Enkêgâ dás Proporhs: . 9à6r dê 29108/2024 às

@h no site Mgoubí/@mpEs Abêdu6 dâs Píoposb§l
t0/B/2024 às€h no sitêWbllelre

fumlbn 8larc dorgnba
PrêBoeiro

?TEfEITUTA MUNICIPAL DE ROLANOIA
CNPJ/MF i'76 2Et 7ó0l0001-0E
EDtrAL DE ctrAÇÀoDEsERvIDoR

^ 
P6i&ír. & cmiô& tu3e^hiiLhüvo Dtcipliú,

iliú Flu lko d l9t, & 2l & ú & 2024. m M &
sühirà < hü€il v& o ditN ru a 20 ü LÉi
Cqtffitr rr20ll, Ctr^. Flo l,t6l. trd o d&
MICUEL GUE[& GUmS: 

^8dê 
ÂtuinLdih &

EE4&. dücul. D' )lo7@,

28&Átdoê202{
trELEilALUCIA KMI

hihE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLIS.PR

auso oE EDraL pREGÀo ELETRôNtco N.057/2024

OAJETO &nhEçlo dô idqi€, êm
álêMimnb â SeroEiá PREGÃO
ELETRÔNICO_IpoM€n â6GhMm
do diâ 23 dô slômbro de 2024. D§PUTA: â p6ôí das 09hmm ô dra 23 dr s6l6mbro 6
202{. LOCAL: Us Nsdonâl d6 Cm9í6s - ANC, hnp6lMc-dg.bí If,FORÍAçôES
COtIPLEXÉilTmEgi PdeÉo s6í ôüd.s E Oisso ds ffiçõ$ dâ PffitoB
MuúiFl, Éibada ná Rú Podo hingu$ 6 $ua, n' 374, LóFlb - PR O Edibl
368É úspnrvd € &mml€ pdoÉ !€r Í.ú.€ô a Ftor 6 diô ã/M02{ 3 pdr dá.
09h00m, na Diü*o d6 BbçeÉ óa Prcíollu.â Municipâl - Tol (U3) 527í429 @ no
slllo ofldâl ww l€opdls prgoubr

Lôóplb, 29 d€ 4o§Lo dô 2024

ALESUNDRO EAEIRO
PREFEÍO XUXICIPÀL

PREFEM,,RA DO MUIIEIPIO DE ASTORGA. PAilú
awo DE ucÍÍ ÇÀo: pREG^o ELmôNEo N. oM02a
O MUNlclPlo oE AsToRM, óm d€ ne Av. or. Je se€s ó. E€vdo, n! 48 sh
Aslorge-PR. bm8 públ@ qu6 íErá Eltrar âs 08 30 (otu hoÉs ê tint8 minulc), do diâ
16/092024, no sÍUo 6lêlÍônr@ mgo!&/@mp6s. licibçào ne mdalidEde Pqâo
Ehróni@, e tem por obieb a conrabçào d€ slsTEm DE ENslNo ESTRUTUUDo,
@m Íomdmsb d€ Mbd pdegô9i6 imff€s pâ6 estudânle ô fd€soÍê6,
bm m, diEpiblliáç& & as$a pdagôg'a FE ap6Í no lmbramnlo
da aprendizâg€m s na brmção pÍtrn&l e ffi dos dGnt€E s êquiF g€stoÍa, FÍa
alendeí a d€ Munrcrgal d9 Ên6irc
O Editâl € sêusAnoxc pdoíáo $í obüdc âuâvó3 dâ mlemel polos sâguinlG ond€roços
€lolónj@: ww.govb/mpE! o ffiastor@ oroovbr
Pâp Munidpal d€kbry+PR.6 28 d. e€Gto d3 2024
ADRIMNTONIETA BUNOOLIM - Olstm do D€FÉmenlo e tum Peüdno e
SuEirenbs

pREFETTLR4 ilultctp^L DE No\Á saxrÂ BÁRBAM

^vlso 
qE LtclTAÇÀo-

IiDI ÍÂI, Df, CO\COXRÊ\CIA EI,I: TRÔAICA \' ]2O24

ffili?L'i#;H"Iff-:
ohnÊrcra. m tomi

EIGúàie,.oh rcgimc & êmpErd pr pqu gluhl. r'F mênoÍ pr4o. s pqos fixos e
sm E uc. &ír)lc8uinrê(r)obÉ(r,.

Oblrlo QurDrid.d€ c

A P6h Thjcr com o inEh lor & Edid, ru BFrivor mddq, id.rdos e meros,
pded s ouie oo Potul Nlcid d€ CGErsçk ftblic§ - PNCP. sirio elednico
da Prcfeitu c M plrktoma hLrp//
ww.goub É$larccinrtrrcpoderio
ser âpEffi

Now tuE Btu. 28 de rgosto dc 2024
El.lne Cd.tln. l-udla\ tu 5..16 - ÂgcíredÉ ContÉt4& Potun! n. !212013

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEóPOLIS.PR

auso oE EotÍal pREGÂo ELEÍRôNtco N. offo2t
OgJEÍo: conlÉhçâo íâ alendeÍ
a Seqebda da Âssi PREGÁO
ELETRÔNICO - Tipo pâdr das
08h00m do dia 20 de do dta 20
dô set€mbrc d6 2024. LOCAL: Bols fkdonãt dâ CompEs - BNC, httpsJ/bnc
oíg br If,FORIAçOES COXPLEf,ENÍAruS: Pdarão úr dildas na Diiiso d€

Pdrc bmingoês d€ Suza, n'.
€nl6 pdorá ssí í€tiado a @íído
Licúçóes dâ Pr6Í€dura Muncipal
l6.pr.gov.bÍ.

LSpllB, 29 de agosb d€ 2024
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